
1 FUNDO f^Ç^^iç^ O i A c,c,, c :- . , , 1 í̂  O 1 í V l A ,v, R \J Y/4 , i k A f . p T - , 1 

NOTAÇÃO 

Caixa 

5-+ 
Pasta 

Código Atual 

Data 

CL 

Título x K S t i - t u ^ bc- PLs.QvtSAS B ^stur>o«5 s c -

Notas 

6ô p ' 

/ 



6?,C)(54-)PT/^/p 1 

j / y X ^ / G K ^ T . NDWfA%nAĵnf̂ *̂'̂ A 
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GABINETE OO MINISTRO EXTR AQROINÁRIO 

NOTAS PREPARADAS PARA ENTREVISTA DO DR. PAULO DE ASSIS RIBEIRO EM 

5/10/64 

POROIJE RE70RMA AGRARIA ? 

A atual emtrutura agrária; A posse de grandes áreas de terra Im

produtiva é grandemente estimulada p£ 

la atual legislação brasileira. O direito de propriedade, Impor

tante base do slstesia democrático, e que por Isso mesmo deve ser 

culdaãoAamente preservado parg ser legitimo tem o orno contrapeso, 

em se tratando de Propriedade rural, o dever de fazer a terra pro 

duzlr. Infelizmente, porém, temos insistido em conservar o dl -

relto de propriedade absoluto, como no direito romano, permitin

do nao apenas o uso, mps até o abuso da coisa possuída. 

A evolução do direito de propriedade sobrepondo o In 

teresse social ao direito pessoal, apesar de registrada no arti

go 147 da Constituição, tem sido até hoje ignorada. A Lei nao cui 

dou da regulamentação daouele artigo, que fioe completamente es

quecido, como se o § 16 do Art, 141 fosse tudo quanto os consti

tuintes tinham a dézer sobre a propriedade, 

A essa força incontrastável do proprietário, que o 

toma onipotente em seus domínios, vera juntar-se outro fator a -

estimular a posse da terra Improdutiva: a ausência de impostos -

sobre a terra. 

É uma grande injustiça a afirmação que ouvimos cons

tantemente, de que "o fazendeizro não paga impostos". 

No confisco cambial, no eterno tabelamento dos "^ene 
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GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 

roB de rrl^elr* necesBiCade" (lele-se "Produtos da 

lavoura"), no preço oemnre er elevaçno doa produtos induetriais 

que conaome, nac dificuldades de transporte e d« oomezrolallza-

ç&o, pagm o fê eadtilro "iir.poRton" íe verdadeiro herói. 

O éirandfe mal, o que mantém a peselna estrutura agra

ria que impede o aumento da produtividade, é o fato de que o "djg 

no da terra", o aiéro dono de terra que nao se confunde com o fa

zendeiro não paga impostos. 

"enquanto o primeiro luta contra todas aa adversida

des para produzir e, ano após ano, vê o resultado de seu traba

lho fugir-lhe por entre os dedos, o segundo, sem qualquer traba 

lho, impedindo a produção e retendo a terra afastada de aua ver 

dadelra função social, vai enriquecendo a oueta do trabalho a -

Iheio. Basta verificar que o valor de un alqueire de terra, em 

Campinas ou no Norte do Paraná, teve eeu valor multiplicado por 

150 entre 1950 e 1960, enquanto o vMor áo dólar, no mesmo pe -

riodo, era multiplicado por 66, paî a ver o quanto a valorização 

da terra foi maior que a desvalorização do cruzeiro/^. 

Essa eituBçSo previlegiada c coberto do peso fiscal 

eatimula c conservação puraraentc especulativa de terra, ispedlg 

do a produção. 

lira. doa pontos fundamentais da Reforma Agrária e,jU8 

tnnrtnte, a correção dessa anomalia, cobraddo menos impostos do 

fazendeiro e mais do "dono de terra". 



GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 

Ao lado desses fa to res que estimulam» em todo o país» 

a retenção de t e r r a s inaproTei táveis , temos dois fatores a e x i g i r 

a Reforma Agrár ia . 

Primeiro, como f a t o r de ordem gerei» a premente nec&g 

sldade de maior produção !g enquanto a e s t r u t u r a agrár ia impede o 

aummnto,?ftanto da produção como da produt ividade. 

• ' • * 

Em segundo lugar» em oertas regiões, como algumas XK-

aveae do Nordeste, da Zona da Mata em Minas» de Sao Paulo e Esta

do do Rio, e do Rio Grande do Sul e nanta Catarina, exlote forte 

preesSo demográfica sobre a terra, gerando focos de insatisfação 

social, 

Sssea trea fatores conjugados, de um lado a péssima 

estrutura social e de outro a necessidade de produção e a pres

são sobre a terra, estão a exigir uma real, demográfica e não de 

magógica Keforma Agrária, 



As alterações Introduzidas ao texto an-

terlorraente divulgado das emendas constitucionais que 

visam dar viabilidade a execução da reforma '-agrária 

dizem respeito, essencialmente, aos seguintes aspectos. 

Transferência aos Estados da capacidade 

de decretar o Imposto territorial rural, com o que ga

nhou-se o acordo com a Federação e, ao mesmo tempo, uma 

maior flexibilidade de adaptação deste Imposto às várias 

condições regionais do país. 

De acordo com essas alterações, poderá a 

União fixar dormas gerais e diretrizes para esta tribu

tação, estabelecendo sobretudo critérios de Incidência, 

limites de alíquotas, bem como condições de Isenção e 

cobrança. Além disso, caberá à União a Iniciativa de 

sanções nos casos em que determinado Estado não fizer 
•A» 

arrecadação adequada as normas e objetivos fixados na 

lei de reformaagrár1a. A flexibilidade que resultou 

desta alteração da emenda e que se julga possibilitará 

melhor atendimento das peculiaridades regionais, diz 

respeito essencialmente ao fato de que a alíquota pre

vista no Estatuto da Terra era fixa e agora, estabele

cendo a União apenas os limites, este valor poderá va

riar de 0,2 a 0,5, de acordo com o critério adotado em 

cada Estado. A União, além de agir estabelecendo aque

las normas e diretrizes e exercendo os controles pre

vistos, tem ainda a sua presença garantida pelos órgãos 

do Ministério da Agricultura e pelo IBRA, incumbidos 

de promover as medidas de política agrícola e a execu

ção da reforma agrária. 

Foi mantido para o imposto territorial 

rural o sistema progressivo e regressivo, aplicável a 

todo imóvel rural, e não apenas aos classificados como* 

latifúndio. 

P/ívctreM.-̂ Vtc f / t V A / ^ f ^ ^ ^ ' ^ ' " ^ 
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/̂  o valor do Imóvel rural declarado pelo 

proprietário e aceito pelo órgão competente constará 

^\dos cadastros controlados pelo IBRA. é pois, mais um 

l̂ ontrole da União no processo da Reforma Agraria. 

u Os proventos resultantes da arrecadação 

do imposto territorial rural continuarão pertencendo aos 

Municípios, sendo atribuído aos Estados apenas 20^ para 

custear as despesas de sua cobrança, nao havendo por

tanto pulverização da arrecadação e sim uma meldor 

r#Gaita tp para os municípios, que atualmente detém o 

controle integral deste tributo, em virtude da Emenda 

Constitucional n* 5. 

1 Quanto a desapropriação por Interesse 

\̂ ,;#oolal as alterações introduzidas na emenda não modi

ficaram em absoluto os critérios, e sim, visaram a 

$prnar mais explícito o que já constava tanto da emen-

éa constltucidnal, como do ápsa projeto do estatuto da = 

$erra, isto é, deixando bem claro que somente o imó-

Vel rural classificado como latifúndio, na forma defi

nida no Estatuto, poderá ser desapropriado por inte

resse social com o pagamento realizado em títulos, 

V Recorda-se^ que o Estatuto da Terra não 

quer acabar com a grande propriedade cultivada, nem 

mesmo com aquela que apresenta formas deficientes de "-: 

axytikxxirfltur exploração, Não quer dividir o terrltó-

rio nacional em pequenas propriedades, as quais só 

serão distribuídas e vendidas quando se trate de pro-

Jeto de colonização, e sejam elas aglutinadas em 

cooperativas para garantir exploração com alta produ-

tlvidade. Não quer ainda, de qualquer forma, atin

gir o direito de propriedade. Não se toma terra de 

.'••:•;? 
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ninguém, nem se dá terra a alguém. 

O Estatuto da Terra, cuja redação defi

nitiva está sendo ultimada para adaptá-lo às alterações 

que foram feitas na emenda constitucional que transfere 

para o Estado o direito de decretação do Imposto terri

torial rural não sofreu modificações na sua filosofia 

ou na sua sistemática, tanto no que diz respeito à po~ 

lítica agrícola, quanto nas medidas da reforma agrária. 

Não houve em todas as alterações reali

zadas nenhuma transação política, e sim, uma correta a 

necessária evolução, que resultou de colaboração de 

vários setores. 

* 
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SOQESTgî S PARA lOíITHíáVISTA DO í4Î 3lSTfiO 

X} Na Câmazmt mlguas deputados dizmi que a crise agpíria não e:^ 

ge refomm, mas apenas de lei de reforma para ser dissolvida-

Será ieao mea-io? 

A resposta deveria ser uma outra pergunta, pois é difícil en 

tender que nBO se exige reforma raas t~o somente uiaa lei para 

resolver o problema, 

A possibilidade de #e promover alteração na defeituosa estru

tura fundiária brasileira depende de atuação do Poder PÚbliw, 

especialmente através de uma tributação diferenciada capaz d* 

oferecer estíaiulos aos que nuerem produzir e de penalizar o# 

proprietários de terras ociosas. O problema das relações úm 

trabalho nas atividades rurais só pode encontrar solução ati^ 

ves da imposição legal de uoisaaa reguladoras capazes de gar% 

tir condições mínimas de progresso social e econôioico aos tx^ 

balhadores rurais, 

2) O Ministério do PI najamento já tem pronto o decreto de regu

lamentação da lei? 

A lei fixou em 180 dias o prazo de regulamentação do JSflt«tuto 

da Terra, ou seja, ate 30 de maio deverão estar assinados os 

decretos e atoa normativos de regularaentação, 

Ho dia 24/12/64 foi assinado pelo ücao, Sr, Presidente da Ite 

publica, em ato solene com a presença de todo o Ministério e 

da iiüprensa, o decr to nfi 55.286 que estabeleceu as normas ge 

rais para a re(lamentação da lei que dispõe sobre o Estatuto 

da Terra. íTo dia 28/12/64 foi constituído um Grupo de Tral^ 

lho, sob a CGordonação ger 1 do Dr. Paulo de Assis Ribeiro, ça 

ra coordenar e executar as tarefas de regulamentação. Os t]% 

balhoa do Grupo já Ibram iniciados e de acordo com o já cita

do decreto, que prevê a expedição de atos normativos especí^ 
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flcos para uma detersalnada matéria» compreendendo capítulos 

ou seções da lei ; ou mesmo do dispositivos especi

ais qvtío devam ter r gulaaento próprio. 1 medida que as ta

refas forem sendo concluídas serão assinados e puKLicados OB 

atos noKiiativoB. Haverá inclusive necesnidade de preparar 

os ante-projetos de leis comple entares, a serem submetidos 

ao Congresso, entre as quais a que disciplina o crédito 131 

ral tecziifieado. As primeiras tarefas a serem concluídas % 

rão a organização administrativa 0 as normas de funcionataen 

to do IBRA e do lllDA e o zoneamento do país para definir as 

áreas de atividade dos dois órgãos criados pela lei. Outras 

providências prioritárias serão a fixação das bases para % 

dastro das propried des agrícolas e de lançamento e cobran

ça do imposto territorial rural pela União; o eotabelecimeg^ 

to de norraas para o aproveitamento das terras públicas e pg 

ra a colonização, além das laedidas necessárias à dinamiza

ção das atividades dos órgãos ligados ao lünistério da Agr& 

cultura nos aspectos relativos a comercialização e revenda, 

crédito rural, extensão rural, cooperativismo e assistência 

técnica a economia agrícola, 

O I3RA ja tem seus dirigentes escolhidos, sede designada, 

verba e orçaiento? 

De acordo com a lei os membros da diretoria do IBRA terão 

iMus nomes previamente submetidos a. aprovação do Senado Pe 

deral. Somente após a reabertura do Congresso no próximo mas 

e após a conclusão da organização administrativa do IBRA qv» 

especificará a função de c da im dos 5 di?"etoros, podejrao ser 

nomeados esses diretores. 

Para a fase de taasiçSo, que vai da data da lei até a pos

se dos diretores a sei-em nomeados pelo Presidente da Repúbli 

ca, foram designados os sre« José Gomes da Silva e Copérnico 

4e Arruda Cordeiro para responderia, respectivamente, pelo 



IBRA e pelo INDA. 

Pelo estabelecido na lei a sede do IBRA eerá em Brasília, O 

orçamento de 1965 consigna uma verba de Ci^ 50 bilhões para 

o IBRA, que contara ainda com recursos de sua arrecadação pâ , 

pria. O orçamento da autarquia não pode ser concluído ante» 

da aprovação presidencial a organização administrativa do ór

gão que definiu as normas a serem observadas na elaboração dég, 

te documento fundamental. 

4} Quando será assinada a regulmientação? 

Depende ainda da apreciação dos vetos presidenciais pelo Cori 

gresyo? 

naturalmente a regulam ntaçao depende da apreciação do Con

gresso aos vetos presidenciais. Ifo entanto, ÍSBC não impede 

que os trabalhos de regulamentação sejam, era parte, realiza

dos. OS dispositivos da regulam ntação que forem prejudicar 

dos pela não aprovação do veto serão alterados antes da publl 

cação do a-to normativo de regulam ntaçâo. Deve ser lembrado 

ainda que os vetos não envolvem matéria polêmica, de forma 

que a hipótese levantada não oonstitue problema. 
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"wDi entro v i o t e oonoGdl&i t iivpronac-^ c Co ver 
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o Governador Mey Braga^, do Paraná, disse oíitem, dspoas da con 

siderar com c raaicr cuidado todos os aspectos do projeto de reCoi-asa a-

grária do Governo, estar seguro do acerto da decisão de aeu Partido ao 

apoia-lo .> 

O Sr, Ney Braga» *jua e Presidente de PDC NücisnsA, dsclarou-

-ea pronto a promover a defesa do "Estatuto da '.Cerra''' pcrq-ia.mo &m.a cor. 

vencido de que será uai grande instrumento de efetiva atualizarão do Bra 

sii em termos econômicos, políticos e scciaiB* 

--=• Além do aais, conforme já c disse muitas vêzta c Presidec 

ts da liepública, a Ravoiuçâo não foi feita só para afastar de Aovêriío 

os extremistas e os corruptos, nem para preservar privilé^ice nas, SÍÍB., 

para corri^^r desequilíbrios e estabelecer uo pais uma democracia mais 

Ijiíata, uma sociedade mais próspera â  portanto, mais verdadeiramente li 

vrc. O "'estatuto da Tyrra" á uma demonstração cabal de quc o çíús esta 

SEtregue a direção cie homens que não tensa enfrentar os iüterésseg ego 

istaí5 de uns poucos porque tem n coragen de suas convicções, e- a disposi 

çüo para coHcrotizá-laa na ação., afirmou, 

AS VÀXIAS RAZOüS 

C governador paranense observou qiae exislem inúmer^n razoes 
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para que aprove a r o forma ng;rariao 

•~- Para começar, disse êle^ a defesa da Rsforma Agrária s j.m 

corepromisso que o Pi'<G, c Bi<.u Partido, amaumla nr. aeu programa., Nwo 60u 

daqueles qae acham que o Partido áev& assumir coniprci-iiî scs n-íomentáneos 

com o eleitorado para esqíu.cé-ios mais adiante» 

O Sr-. Ney braga ,.eT.bra.. ainda, que a correção da estrutrra a 

grária exta ínciuida come i m dos principaiG iteas ds Certa de Pu-.itâ dr;i 

.Sí-.te i" da "AliaiQça para o AVagresso"» 

'- A "Aiiarca ^ara o Progresso"., - não devemos .jcsaaia ecqre 

c*r — é patrociaaaa pelo (ovêrno rios Xatados Unidoa, A Carta de Purta 

d.';l Este teye a aprovação alo Qovèvrto americano que sabe, por ftxperiêsj-

cla própria, -4̂ - a sobrevivência e a forya tía democracia estão intima-

medite ligadas ooin o dineaiímo inato &.c regime. S incrível, que uma .idé.ia 

que tem a aprovação do Presidente Casielio Brancc, do Governo dos dsta 

dos tuidos e (I2 todos os dfinocrftlas ronacieates, entre os quais, OK ±n 

tcgraates do PUC» seja deaiinciada como extremiata, 

O Preside-te do PUC destacou, e.atâos 

"- Mais da que OÍ. compromissos pGblicos de meu Partido £• os 

compromissos do Brasil ;)ar[. com a "Aliança para c Progresso* deveis; nor 

logicRníente- considerarias &Í; necessidades nacionais.-. Do ponto ds vista 

eramõmico, a reforma a#rár:& abrirá caminUo para a integrc^^o de Brasil 

nem granJe msjxatío .U::temo em que a i^&#naáficfç^o das trocos ^ntrs o 

campo % a cidade resultara mm mutuo e rápido euricuscimento; do poa<'.-:> 

de vista social^ reyresemtíirá o reconhecimento «la necessidade % da ur-

gê'u.cia de colocar a'> clcante do homem do campo os frutos do frogressc 

do pai&. 
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DíFESA DA wKO.YaiLJ)^^^ 

— S6 cs homeaa de mk vontade conseguem ver no projete úo go 

vfyttíO viffl atontado contra o direito de prapriedads.. O Estatuto nSc tem 

[iJistérlos para quem sabe ler de espírito aberto = Êie não objetiva tirar 

c terra de ninguém e. sim, multiplicar o numero ÒQ proprietários, Êie 

visa à criação de UR;a ciasse media ru:'ai e, aãc, a socialização do cam 

pCc Não è uisa reforwu marxista mas, sim, uma reforma capitalista porquü 

pretenáe transformar um maior numero possível de trabalhadores rurais 

Cfi. capitalistas rarais, continuou o Governador ác Paraná„ 

O Sr. Key Braga afirma que pela leitura üo projeto chega-se a 

cc;;ciusáü de que a principal preocupação do Governo é a de criar as con 

dições mais favoráveis á multiplicação da produtividade agrícola. 

—• ürc fator li^itaute dessa produtividade 4 a distancia saciai 

que existe entre as populações rurais e urbanas. O trabalhador rural hre 

siieiro nao se beneficiou, ate agora, do progresso do país, Ê.Í3 não tem 

eictrecidade, água corrente, escolas, assistência médica e cultural» £n 

tão, o que se vê é que se mantém em métodos de produção e Tcí-̂ as de vi_ 

íia já ultrapassados Precisamos aproximá-lo mais de nossa civilização <, 

âar^ltie as {oportunidades de compartilhar do nosso progresso. O "Sstatu 

1 w da Terra" prcve vaia serie de medidas que reduzirão rápidanutente as de 

sigualãades e^tre a zona rural e a sona urbana. 

Prosseguindo na análise do "Estatuto da Terra'\ o Governador 

de Paraná afirma: 

— O documento é waia do que claro, Sua intenção primordial 

nao o a de exprcpriar e. sim, a de estimular um melhor aproveitamento ., 

uma utilização maifc racional e econômica da propriedade rural» O que se 
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vê liO B r a s i l , air .da b o j e , é que, eaq-iar.to o agrJLcultcT qne t a / r a ^ Sv& 

tecira cr ie , emprego, c.o.iíri >i;i pa ra a b a s t o c ^ r s e i t r iqu^cer <* p a í s e r̂ * 

g;a impostos sob as E E Í S v a r i a d a s modal idadcg , O' p v c p r i e t á r i o da t e r r a 

fíão expi&rada, que uada p ro luz* que naàu « c í i t r i b u i p&ra o desenvol r imen 

to n a c l o ü a l * nada paga„ Koj5, o f a z a n ü e i r o pojw c impcwto t e r r i t o r i a l , 

pa^a o p.aia.rio-sniiiiroo a aeu t r a b a l h a d o r , paga a taxa de r e t e n s ã c do cn 

í'é^ paga ;jreçaH sempre sm e ievjçao p e l c ^ cj.^oúutos ce- cic!at?e, p^ga n e l a s 

difi.cu.ldad.es de t r a n s p o r t e ^ enquanto que o p r o - w i e f c r i o cia t e r r a r.So a 

proveitat iR u t i l i a a - ~ a para f i n s e s p e c u l a t i v o s que não interessais! ao ^e-ís, 

^ M o ^ E s t a t u t o da T e r r a " , o q i e se obse rva , è que e x i s t e a l a í e u ç a o de 2a 

taba l&cer j u s t i ç a na f i x a ç ã ) e cobreada dos impostos 

A c r e s c e n t o u , e n t ã ) , o Sr» Fey Bregas 

— V e j a - s e , com c.lidado^ as novas formas p r e v i s t a s pa r a f i x a r 

impostos Para conueçarj o iupo&to bás ico s e r á . em aodla. , de3 vêzca i n f e 

r i o r à ^ u d i ^ a t u a l , O f azende i ro qvxe bem u t i l i z a r a sua t e r r a , , que d e r 

a n e c e s s á r i a e j u s t e a s s i s t a n c i ã s o c i a l e s eus t r a b a l h a d o r e s , p a g a r a não 

meie áe }.i'P/ó do imposta b á s l z o , o u j x p r i e t á r j . o da t e r r a náo u t i l i a a d a , po 

^ rèi-a, rar-a-e—a pagai.;gc a t é 110% acima de imposto b ^ a í t o . Nunca é '«ecFtaiy 

^ni%::rt i iar que 9 €%rfa é um c a p i t a l fundamentai da naç%n a^ ccwo t a i „ não 

l>cü'.í permanecer ine-x te eu p s r a quf? d i s o &5 a p r o v s i t c m j a s peacc.9., Co%o 

j u c t i f i c a r que o v a l o r üa t s r r a t enha c r e s c i d o .l;?0 vezes roa c l t imoe 14 

aiiús ^ eacuarit.o ^ ao neamo per icdo^ c c o l a r ta-ibr aumeritado 06 yêses? Co 

reo fcx.pJicar que o vtJ.or da t e r r a t enha c r e s c i d o íwais rapi^uments do ^rie 

s inf iúçèoY Somente e s p e c u l i ç à o e x p l i c a i s s o * 

TtíIBUTACAÜ JUSTA 

O P r e s i d e n t e do Pi)C é de opiuxão que a t r i ü n t a ç a u p r o g r e s s i v a 

que c e s t a t u t o da t e r r a p r e t ende a p l i c a r as p r c p r i y d a d e s r u r a i s ê um ir.s 

truroento i n t e l i g e n t e ti iBag ina t ivu* 
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- O conceito que se procura instituir e o do. imposto progres 

zi.vo e diferenciai, no sentido de que cada caso será julgado separada — 

uicnte. ãe qv.e nãc haverá uat mesmo iaposto a recair igualmente sobra pi-o 

^7iodade3 tenoficloacs por iMa Jocaiização ideal e aquelas mais distaa^ 

t'3u úcic cüntvos d£ consumo, sobre propriedades cosi o devido aproveita-» 

. .iüTo wco'iornlco e ^quslus entregues à especulação o 

Além ^0 m&i8p está previsto ua prazo do quatro aioe para que 

ü fazendeiro se atuaiiae ern termos à^ produtividade A assistência eocia'. 

antes d& iniciar c- pagamento do importo o Ao fi-a cio período* nSo tando 

colocario a sua fazenda à serviço da sociedaíjs. sob o pêeo dos icroô tos 

ecrá, então* obrigado a vondê-ia, Âuwcntará* assim» a oferta rfa tarrai» 

cercado *t ficarão rtü^aidas as pressões que permitem a especuí ação em 

tôroo de propriedades rurais. Faciiiiar-se-a o acesso a terra e.qüeies 

óUQ nela querer trabalhar e proàuair.. Utilizanác-a produtivamente* o ia 

%8udelrc estará ccotribui^ão para aumentar a produtividade azriocia, pa 

ra ü integração de um maior nünsoro de rumsãi:. na economia monetária* pa 

ra a maior eficiência de abasíseimento iwbano, pura uja jnais rápido de 

cünrolvimento no ritoc aa industriaiiüação do ürasil. 

ÜAIS k&NDA :'AiYà 08 MUNICÍPIOS 
S • * 

V Como governador do Paraná favorecia a idlia inicial de dar ao 

governo federal a incimbSncia de traçar as normas e estabelecer a alí

quota, deixando aos municípios a tarefa de coleta do imposto territo

rial em benefício próprio. Defendo que se deve, dentro.dos princípios 

internacional mente aceitos da "auto ajuda", criar condições para que 

cada município possa orientar ê finanoieur^boa parte de seu desenvolvi

mento. Mas, na forma que tomou, deixando psura a União a tarefa de fi

xar as ncrmas, ÍSÚSSSAQ a cargo dos Estados a incumbência de fixar a 

alíquota entre 0,2 e 0,5 por cento do valor da propriedade e da coleta 

do imposto, devolvendo ao município 80 por cento dos recursos arrecada 

dos localmente, a emenda que transforma o imposto territorial progres

sivo num instrumento de estímulo ao fazendeiro e de desistímulo ao espe 

culador não perde em substância. Quero reafirmar, porém, a minha oon,-

vicção da urgente necessidade de uma reforma tributária mais ampla em 

que.a união, os Estados e os Municípios, através de uma melhor distri

buição de responsabilidades, obtenham mais.adequada distribuição de re 

cursos, compatíveis com as suas obrigações* 



li' Tasrbèra jxão p o s a o d e i x a r de s e r f a v o r á v e l a r c f n r m a c o n s t i - p , 

t ucy jv jü l r e l a t i v a 5.oe ^ ^ i o s de pagamen to das G e s a p r o p r i a ç - i e s que tenham 

ãe ;-:er e v e n t u a l m e n t e r e a i i z a d / á s , . ».'ara c o m e ç a r , v e r i f i c a - 8 3 peSe p r o j e t o ; 

que a r e f o r m a a g r á r i a » como ação d i r e t a de d i v i s ã o de t e r r a s , so e s t á 

p r e v i s t a p a r e a s chamadas á r e a s c r i t i c e S o Nas d e m a i s B^ràa e x e r c i d a s &3 

fuuçoÊs c o r r e t i v a B do iTj;josto e da c o l c n i z a ç a o e a c s i s t e n c i a . 

O Gov-sí-aador t-c .efi.rnná a fà rmp e s t a r - i n f o r n a d » rrue o s e s t v d ü G 

l l c ü d o a puira o í istfcxuto àa f e r r a i.acicaiíí una c t r c a d^ 72% d^ t e r r i , 

OCUí 

n a c i o n a l e s t & u compreead idoA e:n r e g i õ e s que ex igem uwa ç o l i t i c a 

j açâo e c o l o n i z a ç ã o . ccm% é o c o s o ca Amazónia , Mato Grosso> o ae 

V:C C e r c a de 6:,>yü a . , s n t ;.!%- & 9 C;Mil V Í Q ; uaçao agrar ••» •! r> i " e l a t i f ^ m : ie; 

;e e o u l l i b r ã d a * e x i g i n d a med idas de a s s i s t ê n c i a à l a v o u r a . /:.a areai 

liá FlU " 'ewressütam reais do quis 5¾ de t e r r i t ó r i o b r a s i l ^ i i o ^ 

— P a r a é s s e c 1̂ % e s t á p r e v i s t o o p r o c e s s o de d e s a p r o p r i a ç ã o a 

t r a i t i ^ n l o s füblicoft com c o r r e ç ã o raoiietãriac A d e c l a r a ç ã o de des& 

-OT ' i a ç e c 8 s z á f e i t a p o r d e c e r t o lo K%ccut ivo p r o p o s t o , o b r i g a t ò r i a m e n 

.'Csr iv;a c o l e g i a d o c u j o s c o m p o n e n t e s t e r ã o cie s e r a p r o v a d o s ^ c l o Sena 

^òdasv a s g a r a o t i a a p o s s l v e i a — p o l i t i c a s e eoanômicaá — e s t ã o p r e 

1 3 ; a r a VMH f\ vyvívixr- i Í^1 ário da terrc desapropriada receb.?. a preço ,¾¾¾ 

<?. 1« >:- "S". 
a Lerx a . o v a l o r que t e n h a d e c l a r a d o p a r a e f e i t o de jacame;:rtcí 

U C L.JUO i JOÍ íS tO a i s a c a a® asi j - jc to m a i s j a t e r e B s a n t e do E s t a t w t a ; da--8e ai 

p r a ^ r i s t a r i o ma ^A-ra ?í.n pra%a l a r ^ o 3 a o p o r t w n i d a j e de a t u a J i ^ a r s> 

Uí VC.1..ÜZ :e e 1-; f í ü t a i GOi- c o r t i n u a r -:. e s c o n d e - l o %ía: a n.ai. ; ij ;-;• i C U?j;C 
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voaba e s e r âesawropr^^du p e i o -valor que t i v ^ r declarado. ; 

O Gov^r^^dor Noy Br%;a iembra que a e a l r u t a r a a g r á r i a america 

".'.: I.>i ò.iií/ das p r i n c i p a i s r e s p o n s á v e i s p e l a e x t r a o r d i n á r i o d e s e n v o l v i - . 

KO^stc sc--/.n.OKlc& ácfc Est^doM- Ur̂  .dos.. 

— Os d i r igen te? ; mici-icanos t i ve ram o cu idado , desde os -jr^l 

Rcrdio;-: da Repub l i ca , de procu.-sr desenvo lve r a pequena prc>>iVí euade ru 

~-cJ.; de c z i a r s c a;a ccnüiçu: s ^s:\x'a v> dês 5ísvolvi.mento £?e u©a c l c a s e K^dia 

ru.ya.%.. b a i , ^aüác , a exp i i caça , . Ú6 i n c r í v e l p r o d u t i v i d a d e a g r í c o l a Ao 

p a í s qire vem^ bá 3u íbu , c r i a n á : os exceden t e s q̂ -te ^eríüitircir* e s ÍG9%yti 

î  finaJizouj 

'- A grande f o r ç a «A » democracia e r t á r c fa to â? ç<:.e ò -j.i; 

« l a t e j a func ione i e dínsrnico. /w sieteçísi que se adepta a s aov^s aeeon^ i 

díiíi-?Sc. É stürmai ;r.*2 oss ricno£- •'." passado e ns que aao co^nproo/dea c o r o . 

sferAÍe rcísir^tivià ao fut-iro,, Mas a fo rça las n e c e s s i d a d e s g e r a i s a^mprr a 

caba por scb repor -òe .a'.> ega ic^u dos poucos* Mão padsccsa e s q u e c e r , j a r a i s . 

q»i% d Jcmocrac ia ^obr^y ive er)-; «ante r e s j a i t a o ^ioríceitü fnrdaiAentaí de 

'.;-'.4 O d i r e i t o de unt; á . í iai i tad. ' pa io d i r t i t ^ dos o a t r o s . o '.pe g:a tèrmoa 

J A ò v i l ç ü a d e fírd:SÍi.';rira ei-: ±rk>\ iatriãllz^cho e u rban ização fie h ' ; j e s e t r » 
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o econon.iatr. Paulo cie Assis Ribeiro, que participou da equipe do técni

cos que elaborou o "Estatuto da Terra", acompanhará o nluistro "oberto Canpos om 

sua viagem a Brasília, na próxima quarta-feira, para defender, na Cânara dos Depu

tados a proposição que o Executivo enviará ao Conrronso nos pró:cirios dias. Falando 

onten a u:a prcraria de televisão, o economista Paulo Assis Ribeiro discorreu sobr? 

o projeto do Governe, analisando alquns de seus tópicos . '.".is controvertidos. 

poiquE ;i3?cp:iA. AcMrri 

"A posse do :_;randcs áreas do terra ir.produtiva - disse o ccone lista -

G notoriamente estinulada pela atual leqislagão braciloira. O direito do proprie

dade, importante base de sistcna denocr^tico - c qu.o por isso mcŝ ao deve ser cuida-

dosoi-ientc preservado para ser lügítino - tor.i co.io contrapeso, ca so tratando do 

propriedade rural, o deve:.' do fazer a torra produzir. Infclirraontc, porén, tonos 

insistido em conservar o direito do propried^dd absoluto, cone no direito rorianq, 

pcrnitindo não apenas o uso, nas \tc o abuso dz coisa possuída," 

"A evolução do direito • e propriedade sobrepondo o Interesso social 

ao direito pessoal, apesar de reqistrada no art, IA? da Constituição, tom sido 

desdenhada, entro nós. A Lei não cuidou da requlanontação daquele artigo que fi

ca completar.cnto esquecido, COÍAO so O § 16 'O Art, 1Z,1 fosso tudo quanto os cons

tituintes tivessem :-. dizer sobre a propricd do, A esca fô\ca incnntrastável do 

proprietário, vem junt .r-se outro fator a osti--ul'.r " posso da torra improdutiva; 

a ausência de impostos sobro a terraií 

3(3 PAGA qUEIÍ FICDUZ 

"É mia rand o in histiga a afirmação indiscriminada do que o "fazon^ 

doiro não pa^a impostos", g :.'o confisco cambial, no eterno tabelamento dos ":;c-

neros de primeira necessidade" (loia-sc "produtos da lavoura"), no preço sompro 

on elevação dos produtos industriais que consome, nas dificuldades do tr:.nspcirte, 
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,.,0 tanbcn de comcrci,-ilizciç~o, page o fazendeiro "inpostos" or.corohantos. Qucn 

não page. nada o qucn nSo produz o quo nanton a torra apenas para efeito especula

tivo. Vc-se, portanto, que a pcssina estrutura agrária inpcde o aunonto da pro

dutiva ri \do. Enquanto o quo produz luta contra todas as advorsiddos para produzir 

e, ano após ano, vê o resultado do sou trabalho fu-ir-lho por entro os dedos, o 

quo não produz o reter, a terra afastada de sua verdadeira função social, vai en

riquecendo a custa do trabalho alheio. Basta verificar quo o valor do un alqueire 

de terra on Carpinas ou no üortc do Paraná tove sou valor multiplicado por 150 

entro 1950 o 1960, enquanto o valor do dólar, no r.csao período, era nultiplicado 

por 66, para ver o quanto a valorização da torra foi naior que a desvalorização 

do cruzeiro. Ora, un dos pontos fundanontais da Reforna Agrária c justamente a 

correção dessa ancnalia, cobrando nonos inpostos do fazendeiro o nuis, muito nais 

do siiTiplcs "dono da terra", 

"Alem disso, tonos un outro fator a exigir una urgente Reforma Agrária» 

Trata-se da forte pressão dcnográfica sobre a terra, gerando focos do inquie tagão 

rociai, É o que ocorre cn algunas áreas de Tordosto, na zona da -'ata cn lanas, on 

São Paulo, no Estado do Rio, on Santa Catarina o no R.G. do Sul." 

TRIBUTARÃO 

"A principal alteração proposta, nosso sentido, ó una cnenda constitucio

nal transferindo a conpotôncia do inpôsto territorial do liunicípio para a União, 

Tal providencia se inpõc para que o Poder Publico possa, através da tributação, 

atuar no sentido dé estinular o nolhor uso da terra, físte inpôsto c atualnonte co-

braQo sen qualquer unifornidado do critério ou do alíquota, sondo sua produtividade 

baixíssima fa-c.e a inoperância dos aparelhos arrecadadores da laioria dos municípios 

brasileiros", 

'̂ ^ i-ipcrtc",".c ;\:.LÍo/jta:'' ••/J . no"- r.^^-,'-~ : - , /,,- ^. .̂ r-t-i tra-rt' ro 
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destinação do produto ao líunicípio. Esto fato c suficicnto para invalidar o ar-

gimcnto dos que afirnan que uii dos ohjetivos da Roforna 6 a busca, entre os pro

prietários rurais, do naioros rocursos financeiros para a União", 

POLITICA AGníCOLíl 

Afirmando que ima Política agrícola efetiva o conplomonto necessário da 

Ptoioriiir. An r ária, disso o econorãrta Paulo de Assis Ribeiro:" Se a Rei orna Agrária 

tom por objetivo mclLor distribuir a terra, nodificando-lhe o rcgine de posso o 

uso, - possivelmente perturbadores do u.na justa repartição dos bons rurais - a 

política agrícola ton por finalidades: amparar a prorpriedado rural, dando-lheK 

meios do preencher a função social ouc a sociedade lhe atribui» Antes nesno de 

concluir o seu Projeto de Reforiaa Agrária, o Governo Revolucionário vem pondo cn 

execução una serie de medidas que configuram ui.ia verdadeira Política Agrícola, 

Apenas o Governo não julfja que o problema brasileiro se resolva sen mxx efetiva 

rcforna arráriaS 

TÍTULOS 

" Inicialmente deve ser enfatizado que a desapropriação não será o ins-

trur.icnto básico para a pronocão da alteração da cstrutu:.-a fundiária brasileira, 

liesno -assim, será necessário promover-se desapropriações en áreas onde há e:cigui-

dade de torras disponíveis para a af̂ ricultura o onde há tensão sobre a posso da 

torra. Pode-se exemplicar ossa idéia no caso de uxia região onde existem aini-

fuiidios com insuficiente produtividade e latifúndios inteiramente improdutivos, 

O que se recomenda c desapropriar os minifúndios õ latifúndios e parcelar en áreas 

capazes do possibilitar a produção en bases econômicas, asscgurando-se ao desapro

priado a primeira preferencia na recompra das novas áreas. Ora, o pagamento das 

indenizações em dinheiro implicaria i-ievitàvlmentc en omissão de papel moeda, 

que representaria um imposto disfarçado atin-indo indiscriminadanonte toda a po

pulação. De outro lado, está bem cl:.ro na emenda constitucional proposta quo a 



S>-^,OXB¥>PU, 

4 , 

dosapropria-ção nesses tornos recairá sobre propriedades rurais cuia forno, de o:cplo-

ração contrarie o preceito constitucional do uso condicionado ao bom-entar social, 

Os desapropriados financiarão, através da tonada conpulsória de títulos, una parcelr 

dos recursos necessários à Reforna Agrária. Por outro lado, a identificação do po--

gancnto cn títulos con a idoia de confisco, tão enfatizada no governo passado, fal. 

conplctancntc con a atribuição do correção nonotárla aos valores dos títulos, Cuidoi 

80 tambcn, cn relação aos títulos, de garantir-lhos ur.i.-. procura no nercado de valuri 

através do sua aceitação corio noio de pagamento de ate 50/S do inpôsto territorial 

rural c cono pagamento do progo de torras públicas, Finalnentc, foi prevista a ins

tituição do Fundo Agro-Industrial do Reconversão, que possibilitará aos proprietá

rios de terras desapropriadas o rcinvcstinor.to ô ii enprocndincntos de interesso paic 

o desenvolvimento do país", 

1. 



6¥,Cx3T^,pr4,>p.^^ 

OBSERVAÇÕES INICIAIS DO GRUPO "P" 

/1SSS5S0RES DE GRUPO: Nelson Raul Helmold P i lho 

A l u í s i o P e r e i r a P i r e s 

A]-ma Maria de A s s i s R ibe i ro 

PARTICIPANTES: 

1 . 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

Conceição de llacabú 

Capliniro de Abreu 

Saquarena 

Cordeiro 

Itaocara 

Sao Sebastião do Alto 

Mendes 

Carmo 

Itaguai 

Parati 

8.J, da Barra 

Resende 

Teresópolis 

Porciuncul.a 

Macaó 

Miguel Pereira 

Macaó 

Petrópolis 

Itaperuna 

Itaborai 

Itaborai 

Tros Rios 

P 

A 

P 

P 

P 

A 

P 

P 

A 

P -

P 

P 

A -

A 

P 

A 

A 

A 

A 

P 

A 

A 

Arquimedes Custódio 

Juarez Noccki 

Walquides de Souza Lina 

José Carlos Boaretto 

Paulo Mozart Almeida 

Paulo Esteves de Paria 

Vicente de Paula da Silva Duque 

Flávio Quintas Maia 

Gerson Ferreira Costa 

Paulo Carrão de Moura Carijó 

Donato Barros de Menezes 

José Marcos Pinesclii 

Celso Luiz Drjnásio 

Renan Machado Siqueira 

Antônio Curvolo Benjpraim 

Corinto de Almeida JuJiior 

Wallace Maciel Pacheco 

Ronaldo Simão 

Dante Lim.a Viana 

iílvaro Carvalho Júnior 

Newton Rodrigues 

Odair Gama 

I T M I - IIECESSIDiJDE DE UMA ASSESSORIA IMEDIATA AOS MUNICÍPIOS, SDÍ 
TERMOS DE: 

a) iicesso c orientação para aproveitamento dos dados ja 
levantados pela Assessoria do Governo; 

b) Formulação das e s t r a t ég i a s municipais; 

c) Fornecimento de í 'ccnicos, tendo on v i s t a a na o capa ei 
tacão f inanceira cm mante-los (convênios) . 
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Da mesca forma cituB o ano de 196& i?epreí?eiitow jtemortaa 
dentro do processo de modificação da estrutura agraria brnsl -

l e i ra - através da aprovação da l e i do Estatuto da Terra - 1965 99 eon^ 
t iu iu em decisivo período para a efetiva aplicação dos prlneí los e s t a -
beleeidoa naquele dinlomm legal e na Baenda Conatltiiciinal nO 10 - a t ra 
vis da Implantação do IBRA c ão in íc io d# algiams dns medidas pr< coriza 
dam no Estatuto da Terra e no Programa d# AçSo Eeon&aieo de Qov&pml 

Tal afUrciação «fesce de significado ao se íá>asid«rar 
que não ba&ta aprovar l e i s par' que a just iça social seja feita» # 
preciso firme determinação de fazer eum r i r os dis al t ivos l e a i s , e 
preciso lzK)var mts métodos de ação, é preciso trans ar os obstac* los da 
Iwrocríicia e do descrédito publico que cnracterlzam a ação govemaiaen -
t a l . E a s realizações do IBRA zn ano rmcm findo se oonÊtitiicm ers g& 
rantia e esperança çue eei 1966 tenhmnoa as pr lselras aropercaio^es sobre 
a estrutura de o ase e uso da t e i r a . 

2 . ELABPJAMBRPO DA IMfLAr;AC%) TA MRI 

AO ©ontrarlo doqxie ocorreu em -mtras l e i s aprovadas 
pelo Governo da Revolução, cuidau-se, logo após a sanção, de estabele -
@er usa programação pare a regulamentação e liaplantaçSS do Estatuto da 
Terra. Essas d i re t r izes foram consubstanciadas no Decreto n» 55 266 . 
e r t sul taram im (fiação de m Gruo 3 de Trabalho - GRET » dotado éo aut^ 
aoaia administrativa é financeira. 

As primeira" medidas balzndas form:« regolsmentos do 
BRA e do IR A autarquias criadas na l e i , sendo a primeira responsável 
jtóas problemas específicos de Re orca Agrária* t r ibutação , dcsapro • 
priação, d i s t r ibu i ão de parcelas ccs imcloos a serer; cariados próximoss* 
arcas desapropriadas e rejjtilarização de t í t u los de posse| e a segmwla 
res'3wsável ^mlhs problemas de Des Hvolvij^to Agrário* a ssistáncia 
tsenica, extensão r u r a l , se pêra t i v i aao e colonissção mn arcas plonei -
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ras« 

Ib seguida foi proemAiá» o gümeanento do p«fs Úo pâô-
to 4e v i s ta sácia-^ec tMslcsj « drs Wtrscterfsticas dan estruturas agjrái « 
riam, levando-se #3 conta as eoWlçSes de dimensão dos imóveis rura is ,as 
eandiçMS deraogrãficn^ e as condições sõcio-a^sn^iicas da eada nanicí -
pio* Cora las© nissc trabalhb f^ram decretados as ãreaa pr ior i t á r ias p •-
ra mtTiação do IBHA» 

Para a aplicação dos novos c U t r r i o s de ineidfeela do 
Imposto t e r r i t o r i a l nj*al foi realizado vm grande trab-Ihà prévio do de-
talliMMtnto dos coeficientes nrogrcaivos e regressivos do t r ibu ta , hm:. 
eamo um plai^íair^ito do esqiim de cad- strrirent ,̂ calculo, lançamento e 
cobrança do I posto Terr i tor ia l Rural. Ka primeira parte do trabalho 
M inelutti o cálculo dos módulos ru r a i s , de acordo com a localiza ao e o 
t i o de explorc^so do imav^j as tabelas de rendimentos mfniais adÉtlt^. 
dos psra cada produto e em cadr. região; as condições síniffisr. de habita, 
ção, sanepiecto e «ducação que os pro^rlctprios dever garantir aos seus 
tralialhfídorcs, PoroB ainda rcalisados os seguintes trabsl) oss pesfjt^ 
m «otivaéltBml entre pro r l e t ã r ios rura i s prra saber das reações ante a 
l e i do Estatuto da Terra, <»m a flimlidade ám orientar os trabalhos de 3L 
vu].gação € propa -mdte do cadastracento dos imóveis rura is j esqugm# de 
divulgação e propaganda das objetivos do cadastroj localização doe p(% 
tos de eadastramento; bases para o processmneaito de dados e esrr-edlçao 

\ d w avisos de laz^macrto; # slstoms de arrecadação do t r ibuto . 

Além deciie planejamento t í s ico c indispensável para a 
efetiva aplicação do Estatuto da Terra, foras preparados diversas atos 
normativos re la t ivos a melhoria do sistema de assis tência técnica aos a-
gpicultores, destacaMo-se o projeto de l e i ins t i tuc l 12 r l imMo o crédi
to rural tecnifiçado - j ã transformado «a l e i - e modificação na legisl& 
çSo cooperotlvlst#* 

5 - iwhçlo PP . im 

Apesar de t e r sua diretor ia empossada sommite em maio 
- m rasfto da neeessidmW d# aprovação do Senado aos nomes indicados pe
lo »resid«nte dm l^íábl ica , o que mó ocorreu apo» o recesso parlamentar 
dos primeiros meses do ano - a implantação do IBRA se tornou uma remlid& 
de ecs 1965, Os nrinc ais órgãos da autarquia - o Departamento de G» -
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áãsts^ e Trllmtaçâo e o Departamento de Becursos Fiaidilrios, este colman
do das desapropM&çSes - ftaiclorK^ra® efetlvanvoto no ar» Pecéa-fiBdo. Os 
o gãos de í^feiinl«tração Interna forma Imnlmntsdos $ apesar dss prcoarlaa 
condições do local da sede os serviços actelri atrat ivos fonelonarem a con
tento . Os órgãos regionais criados m) centro a as 3 áreas p r io r i t á r i a s -
Recife» Bras í l i a , e Mitoroi - t%3b&. jm estão em funcionaaento. 

A principal ceoliaaçao do IBRA mi 1965 foi o in íc io do 
eadestrmaento doa inovei3 rurais de todo o país# Considerando o n&sero 

. é& propriedades existentes - cerca de h mllboen - e a dimensão do te r r l tg , 
r io nacional, ticil c n vai lar os rroblecrs de plane;'nncnto ^nv^lvidos qusa 
to a divulgação, fomação dos ins t ru tores , laontaeaB dos postos de cadas -
tfmwito, entendimento com Profrituras Municipeia e Governas Estaduais , 
transporte de material, e t c , D trmbalho de cadastracento serã enccr a» 
do «m 3 de fevereiro COE a realização da I I I Ssmanü da Ter-^, qvtú cohm 
08 i t tados de Sao Paulo, -toaaKHms, Mato Grosso, Aofe, Roraima e ^ndonla . 
Os resultndos ja olconçados estão acima de qualqimr cspectatlva, tomaMo 
piT base o índice de preenchimento dos quectl^narios e o nmero de eotab* 
leclmentos rurnis registrados no Censo de 19óO# Esss massa de informa • 
ÇSMI, al&ü é& permitir a tributação sobre o ter-a ec bases atualiaadas , 
jmstas e dentro de c r i té r ios de estígmlo aos bons pro- r ie t í r ios e de p m ^ 
çffio aos especuladores, possibi l i tará conhecimento etnrl e real dos dados 
«abre prodt&ção agrícola, força de trabalha na agricul tura, níveis de t e c -
nol&gl empregados e de produtividade obtidos, condições das ter ras expia 
rstóss, et@# CoB essns Informações poderá o Go^êrm) planejar adequada » 
mente e promover com conhedinento de causa xm conjunto de medidas de mi]^ 
ro e orientação aos pro r l e t a r lo* ru ra i s a cédio-longo prazo. 

3#2 " a@gU.,arl&acGo das_dAmi(fOJirlac5@s. da BW%k 

Desfagmsdo inteiramente a sonotaçno "Befoma Agrária -
agltaçSo" criada pelo Governo João Goulart, proBoveu o IBRA a regularia»-. 
ç@6 de desapropriações Iniciada* pela CtTRA em 1963# maquele período* 
rm âeelaradas éB interesse social para efeito de desapropriação diversas 
propriedades no Estado d? Elo nao tendo, no entanto, a SUrRA #@ investido 

• na posse das áreas par não ter feito o deposito fixado pelo Poder Jadici£ 
rio» Tal atitwte possibilitou a invasão das áreas sem <|ualquer cr i té -
rio ou objetivo de racional aproveitamento das teria s . Durante o ano rg, 
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em findo euidofn o JMÂ de rofeolârlgar @ Jtepasâe erd ster.t^, de un lado â^ 
v:>lvendo as arcas aos proprletmrlog p©lc Pevt>go<j5o dos émsretos desr ro -
ppiatõrio» e de outro colocarsio os ^sjwiros e limjsores @B núcleo tccni* 
en—nte plarso^ado ond© esses Indivíduos terão condições de se tomareir n^. 
gressis tas m^presários ru r a i s . 

3*3 - immjhLamMÊ 

A desapropriação ÔB Usina do Cs#im#Ê • teatro da Iroa 
pr ior i tá r ia de emergência do Nordeste - be? eoino de lá#OCO hectares dd 
terras de lavoura canavieira, foi a prlnolra expericncla do IBRA de atua-

, ção através do instrumento direto da desapropriação e ssterior oonstltu^, 
^ çSo àm projeto para venda de ? arcelas agrupadas em tôriK» de tma Cooperai^ 

V8. Integral de Be oiisa Agraria. Fornm aplicados esa 1965 oerca de O ••• 
IKira o re^qtiipsaaiento do complexo industr ial e na elrborg, 

çao dd projeto que fixsrá ãrea das parcelas , tipo de exploração, consti • 
tulção da «^operativa c seleção dos agricultores» )s rcsuLt^dos da pp^ 
diiçlo da Usina refletiram os investimentos realizados, enquanto a Inctal^. 
ção de 1#000 faafliam «m eendilçSes de se tornarem agrlcu" toros independe^ 
tea # progressistas deverá ser concluída rinda «B 19^6^ Será esse orr^, 
mciro núcleo formado integralmente sob a orientação do IBRA e dentro do§ 
temos áo Estatuto da Terra. 

Ha ar a p r io r i t á r ia de Brasília foi iniciado o projeto 
do uSeleo Alexandre Gusmão, cxm capacidade para instalação de outras 1000 
faofllas m. condições de progresso social e econômico. Alas disso , fo
ram tomados providencias, «E col'boração com Prefeituras MmiciDals, m 
sentido de proib i r o processa de urbanização de ãreas tlpicam^ile rura is 
COEI in tu i tos unicamente de especulação imoblliãrla* 

Ha área p r i ^ r i t r r i a do Estado do Rio, foi Inicindo o 
estudo detalhado das condições daquele importante centro produtor de gér^ 
ros pare os merca "os do Rio de Janeiro e arredares. Esse trnbalho per
mitira mos prãactoos anos não só melhor atunçmo dos órgãos federais de aj, 
slstêiKia # pjroteção aos agricultores, como tarbffiE mais cuidadosos, pois 
Wseado no corâjecljaaito real das ccWlqões de arca - c r i té r ios de -prew -
são f iscal «fere as te r ras improdutivas ou irracionalmente aproveitadas. 

ffera eomplementar o trnbalho de regrx larlsaçSo das d e % 
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pjrepriações acima ref rido #stã sendo elaborado projeto d© ampliação do 
Búal@o de Sapucaia, ind« podei^ío »er Instaladaf eêi%m de l.Oro famíliss* 

Mesfcjo aio tendo sido concltifda sua liarlantaçno, j ã e s 
t á o IBR/i cuidando do problema da capnoltaçao de peemool. Para tanto 
foi realizado Interessante Curso sobre Direito Agrnrlo, que contou com a 
part lel^e ao de Importantes eestres do Direito* Foi tmrbem inl -lado o 
Curso de Foto Interpretação e Planejmscmt) de Áreas, que representará fua 
dementai e Indispensável Ihstruoento de trabalho para o IHRA na elabora -

. ção do» projetos de núcleos e seleção de aress para desapropriação» 
) 

ForsEJ ainda realizados cursos Internos de capscltpçSo 
de pessoal adsa n i s t - t lvo , .em coao cursos de trei? amento para moziltOf## 
# instrutores do oadnstro* 

Pelas realizações que foram eredltadas ao IBRA no ano 
reoémtflndo e pelo que foi feito como trabal; o p revlo pmra renJlzagões % 
turfis, podemos acreditar que 1966 será o ano de Ins t l tuc i mollgaçao # do» 
primeiros resul ta los do nrooesso da Beforma Agr'rlm brasi le ira* 

^ O instrumento básico contido no Bstntuto da Terra - a 
tributação progressiva de estimule a produção racional e de pimlÇâb as 
praticas anti-eoon&iicns ou socialmente condenóvcls e ao não apro-.eltmn^ 
to de te r ras ú t e i s - estará scmo u t l l z a d o pela primeira vez* â e f r t X 
im lmp38lção de um tributo diferenciado deverá atuar deelsiVnr:en'e parara 
diflcsção da a t i tude dos proprietários dlsplioentes ou dos In t i fund l í r i o s 
•speei 1 ndoren* Podados esperar que transformações esp ntâneas na estrji 
feira de posse e nas condições de uso ocorras j& £w prõadEio ano eci função 
4a atuação do IBRA. 

ã. v^nda de parcelas nas áreas prl r i t a r l o s , de acordo 
ecm projeto pr&viamen'.e elaborado, é&ntro cio siatasa coorc ntivo e COK sg, 
leção dos candidatos iniciará mn novo sistena de criação de unidades fm& 
l ia res cannzes de transformar trabalhadores rura is , arrendatários ou par
ceiros era ecrresârlos rurais* erlartólo a classe aédla r%ral# 

A implantação do XMÂ #S7?ecialmeRte através dos órgãos 
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l«gÍ3nais, estimulara a formação de teor leoa em lanejmaento ru ra l , eus ca. 
opera t i vi ST. > c cas administração, contribuindo decisivajsente pare a #lev& 
gno do nível do produtividade da fflc;:ldraçSo agrícola» 

finalmente, deve-se aguardar a in$esração das Prefoi-
toras Iftuücl -lis c dom Governos Estaduais no esquesc do I3RA, t dos ope
rando dentro de na mcnr^ objetivo, poupando recursos e esforços e forta
lecendo o regime ffederativo. na fase de entendimento a parn lErxLantaçSo 
do cadastro, o IBRA anntove entendimentos con mais de 1*50C Prefeitura* 
Municipal B, oi cm de 6er contacto com o niixíllo da FAB Exerci f o, IBC^ , 
DIJ]^, órgãos regi ou i s do Ministério ã& Agricwlttara e âo IWk» 

Dentro desse quadro, pod©-^ esperar que o IIBA venha 
a se const i tu i r esn 1965 e nos prurimos aoos em valioso Instrumento para 
o Programa de Açâb Eoonociica do wavêmo* 

* * * , * . * . * # * . * * * 
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O gagATDTO DA TERRA H A REFORMA AGRÁRIA 

1 - INTRODPCXO 

Tranapôs o Brasil, no último dia 30 de novembro, Importan 

te maroo no seu processo de desenvolvimento econômico e social, & 

través da sançSo presidencial à lei que dlspSe sobre o Estatuto da 

Terra. 

A Iniciativa do Governo Revolucionário e a tramitação le 

glslatlva do projeto de lei assumem especial slgnlflcaqZo, quando 

comparadas com medidas adotadas em outros países, sejam eles lati

no-americanos, eiUTopeus ou asiáticos, no encaminhamento de solu -

ç3es aos problemas ligados a estrutura de posse e uso da terra. 

Preliminarmente é de se destacar a iniciativa governamen

tal, isenta de qualquer espécie de pressão por parte de grupos po

líticos, operários ou ligados a interesses estrangeiros. Esta de

terminação, manifestada desde os primeiros dias do ndvo govdmo , 

confere a revoluçSo um inegável sentido progressista e social, anu 

lendo qualquer comparação do movimento de j)l de março com movimen

tos de fundo mllltar-direltista tão frequentes na América Latina. 

jSra segundo lugar cabe ressaltar a firmeza e a coerência 

dos pontos de vista e teses defendidos pelo Governo, ao longo dos 

debates preliminares com governos estaduais, classes produtoras e 

partidos políticos. Enfrentando uma oposição fluída, incapaz ou 

desinteressada de revelar honesta e corajosamente seus pontos de 

vista ou teses, mostrou-se o Governo, mesmo assim, sempre aberto ao 

debate e permeável k críticas e sugestSes. 
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Mo entanto, a oolaboraçKo dos grupos que tiveram a opor

tunidade do debate foi mínima em relação ao tempo e esforços gaa-

tos, pois a preocupação dominante era a de impedir ou, pelo me

nos, retardar ao máximo, a adoção de qualquer medida concreta no 

sentido de encaminhamento ao Congresso de um projeto de lei. Tor

na-se difícil encontrar uma explicação lógica para esta posição 

marcadamente reacionária; a de defesa de interesses dos latifun -

diários ou donos de terra; a de suposta captação de prestígio e-

leitoral e/m áreas retrógradas; a de confusão entre os propósitos 

# meios escolhidos no Estatuto da Tez*ra cora aqueles usados pelo 

Governo Goulart; a de desconhecimento das raízes do problema bra

sileiro e do que se tem feito em vários outros países em matéria 

de Reforma Agrária, A análise dessas possíveis causas mostra que 

cada uma delas contribuiu para polarizar os grupos contrários a 

qualquer iniciativa governamental, mas não parece prstencioso a-

firmar que a mais importante foi a última, Foi ainda o desconhe

cimento do problema que deixou a maior parte da opinião pública %i 

diferente e alheia a õate problema de tão marcante Impcwtâncla # 

magnitude. 

2. REFORMA AGRÁRIA NO MUNDO 

Mo após guerra em cêroa de 40 países foram tomadas provi 

d$ncias no sentido de possibilitar a aplicação de medidas efica -

zes para correção de estruturas fundiárias defeituosas. As ra-

z5es que impuzeram tais iniciativas foram quase sempre as mes -

mas; a de atendimento aos princípios de justiça social, através 

da valorização do trabalho humano e da garantia ao direito de 

igual oportunidade a todos; e o imperativo do aumento da produção 

e da produtividade na área rural. 
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Os Instxniroentos básicos adotados foram vários, oondlolo -

nados pelas oaraoteristicas próprias de cada problwsa e pelo siste 

na político dominante em oada país, sendo os mais frequentes a 11-

nitaçlo de área para \m mesmo proprietário, a cond«na<jIo do absen

tismo, a expropriação ou tributação progressiva de terras inapro -

veltadas, e medidas de assistência e amparo a producSo. 

A Organização das KaqSes Unidas, visando acompanhar a 

evolução do probhma de Reforma Agrária, edita periodicamente una 

publicação entltulada "Progress in Land Reform", que informa os 

resultados obtidos em vários países que já executaram ou estão exe 

outando Reforma Agrária, Os dados divulgados nos três relatórios 

já editados, que são acompanhados de interessantes comentários sS-

bre as providências adotadas em cada pais, permitem uma avaliação 

da importância que o assunto tem merecido no mundo e & acompanhar 

a evolução que tem tido nos últimos anos, como se pode depreender 

do quadro abaixoi 

Informe 
N9 de famílias 
benefiçadas pela 
Reforma Agraria 
(em milhares de 

unidades) 

Área 
distribuída 

(em milhares de 
hectares) 

N9 de países que 
realizara^ 

Reforma Agraria 

,19 
(ate 1954) 6.861 17.751 12 

29 
(até 1956) 7.103 20.098 26 

59 
(até 1962) 8.719 42.877 39 

Na América Latina programas de Reforma Agrária Integral 

foram aplicados no México, Bolívia, Colômbia, Cuba e Venezuela. Os 

resultados iniciais mostraram-se satisfatórios e as perspectivas 

para os próximos anos se apresentam favoráveis no sentido de um* 

melhor distribuição da propriedade e de incremento na produção a-

gríoola. Recentemente, foi promulgada no Peru uma lei que permiti. 
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rá atuação decisiva do Poder Publico na reformulação da estrutura 

agrária. 

Ra Ásia e Orienta Médio destacaram-se as medidas adotadas 

no Laos, Tailândia, China, índia, Viet-Kam, Japão e Fozrmosa. Nes

ses dois últimos países, onde o principal objetivo da reforma era 

a eliminarão do sistema de arrendamento e a condenação do absentij» 

mo, os resultados verificados foram excelentes* Em Formosa, entre 

1952 e 1962 houve aumento de 50^ na produção agrícola e de 46$ na 

produtividade agrícola. 

Na Europa vários países encetaram programas de Reforma A-

grária, sendo de ce destacar o exemplo italiano. Este programa fdL 

aplicado em determinadas regiSes do país, atingindo 800.000 hecta

res de terra e beneficiando cSroa de 100.000 famílias. Os r#sul1% 

dos foram excelentes, não apenas no sentido de aumento da prodû líi 

# da produtividade agrícola, mas também na solução do problema de 

desemprego na área rural e de contenção do processo de agitação oĵ \ / 

munista que grassava nos campos. | 

As organizações internacionais, nlo so as assistenoialsl 

oomo a ONvJ, aas também as financeiras, como o Banco Mundial, devo

tam especial atenção para os programas de Reforma Agrária. As agên 

cias financeiras internacionais realizaram empréstimos nos últimos 

anos para flnaziolamento de projetos ligados a planos integrais de 

Reforma Agrária, em montante da ordem de Ü8$ 1 bilhão. Esses re -

cursos são entregues para aplicação específica, destinando-se prir̂  

ciplamente á recuperação de áreas (drenagem, saneamento, irrigação 

etc), aquisição de máquinas e implementos agrícolas e constituição 

de fundos para crédito rural. 

\<, 

:J 

^ 

\ 

iW 

40.000 -10/04 
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3 - O PmOB^EMA BRASIWRO 

A «etrutura da poma* da terra no Brasil, npreaimteL #pmv* 

deformação: de ura lado, WÍA Intensa dlvisSo das propriedades que 

resultou na formação de mlalfúndios, que operam era bases antleoo» 

nômicaa e coa finalidades praticamente de subslstSnoia do proprle 

ttrlo e sua família; de outro, grandes propriedades, com ínfima per 

oentagow de área cultivada, mantidas como investimento de capital 

a salvo da inflaçHo, beneficiadas por obras governamentais e quase 

Isentas de tributação. 

Qrupos de Área 
Eotabelec imentos 

n9 
(«a mil 
unida -

Ár ea 

sem declaração de á 
rea 

T O T A L 

7,4 0,22 

3.249,5 100,00 

Total 
(em mil 

hectares) 
— — — • HML ......^ «MMIMMeM 

a t e 10 ha 

de 10 a 100 ha 

de 100 m 1000 ha 

de 1000 a 10000 ha 

' ^ mais de lOOOOím 

1.499,5 

1.494,5 

315,1 

3 i , 2 

1,7 

44,77 

44,62 

9,41 

0,93 

0,05 

5.923,0 

47.697,8 

86.291,9 

72.794,5 

52.743,4 

Área de Lavoura 7 
Total 
(em mil 

h#otar#@) 

dentro 
de ca
da gru 

sdbre 

Área 
Total 

2,23 3.960,3 66,9 13,31 

17,97 13.302,7 27,9 44,70 

32,51 9.075,7 10,5 30,50 

27,42 2.961,6 4.07 9.95 

19,87 459,5 0,87 1,54 

265.450,8 100,00 29.759,6 11,20 10ÍO,00 

O quadro acima, que apresenta dados do Censo de 196O, mh&» -

tra que, enquanto 45^ do número de imóveis ocupam 2,25Í da área to

tal ocupada pelos estabelecimentos rurais, menos de 1^ das proprii«djft 

des cobrem quase 50^ daquela área. Bsses dados são ainda «mis gra

ves se postos ao lado daqueles do Censo de 1950, pois a o<XBpar#̂ a«p̂  

revela que apesar do expressivo crescimento do número de estabel#oi-

memtos - de 2,1 para 3,3 mllhSes de unidades - houve agravamento do 

problema do minifúndio e a preservação da percentagem da área e# la

tifúndios. 

40.000 - 10/84 
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A analise regionalizada dSsses números mostra deforma -

g&es ainda mala graves, com zonas oaraoterlzadamente dominadas por 

minifúndios, oono é exemplo a zona do Rio Mearlm no Maranhão, onde 

96$ dos estabelecimentos tem área Inferior a 10 hectares, ou, de ajo 

nas em que a dimensão média dos ímóveia rurais atinge níveis bem au 

i periores aos da média nacional, como é o caso da área ao leste de 

Minas Gerais, onde esta média é de 2.000 hectares, 

t A observação do quadro mostra também que o uso da terra é 

mais intensivo nas pequenas propriedades, decrescendo a medida que 

se passa para um estrato de área superior. £ verdade que as áreas 

insuscetíveis de aproveitamento ocorrem em maior proporçSo nas 

\ grandes propriedades, mas os números evidenciam o reduzido aprovei-

I tamento de terras nos latifúndios. 

• üna análise feita pela Missão CXDA (Comitê Interamerioano 

' para Desenvolvimento Agrícola) estima que em 7 estados braslleire* 

(Ceará, Paraíba, Pernambuco, Minas, sXo Paulo e R.G. do Sul) pelo 

Censo de 1950, cSrca de 25 ailhSes de hectares de terras cultivá

veis não estavas sendo utilizadas, sendo de 17 mllhSes de hectares 

a parcela correspondente as propriedades latifundiárias, O apre -

veltamento destas terras representaria a duplica<fSo da área culti

vável do país. . 

üm outro estudo, feito pela Secretaria de Agricultura do , 

Estado de SSo Paulo, mostra que esta tendência também prevalece pa 

ra o estado lider da produgSo agrícola brasileira. Pelo quadro a-

baixo pode-se observar que a importância das grandes unidades como 

fator de produção © inferior ao das médias (abaixo de ;500 ha) e 

pequenas propriedades, mesmo sw for considerado somente a área efe 

tivamente utilizada (os dados de produção referem-se aos da safra 

1958-1959). 

MP - 4 
40.000 -10/64 
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E#tr#to8 
LÍ»it«s das 
classes 

em 
hectares 

Área 
total 
( em 

1000 ha) 

Área 
cultivada 
(em 

1000 ha) 

mmmmmÊÊÊÊmmÊÊÊKKimÊÊttmmmmm 

oultivfda 
sdbre a -
rea total 

Valor das 
20 jarlaei, 
pais cuí^ 
turas em 
Cribllhas 
1 II I I • • — — W — I I ••>•>! I M II m 

por ha, das 20 prln 
oipaia culturas *" 
Área 

total 
Área 

Cultivada 

5 - 9 

10 - 29 

50- 99 

100 - 299 

500 - 999 

1000 -2999 

5008 # mais 

t 0 t A L 

288 

1.665 

5.765 

4.285 

5.095 

4.009 

4.569 

25.674 

120 

707 

1.186 

1.079 

1.Q16 

455 

251 

4.792 

# * 

%t 

5t 

Í 5 

20 

11 

5 

20 

1,6 

11,2 
16,6 

18,9 

16,8 

7,9 

5,7 

76,7 

5,6 

6,7 

4,4 

4,4 

%3 

1,9 

0,8 

5,2 

15,5 
15,8 

16,1 

17,5 

16,6 

18,5 

15,6 

16,0 

; É interessante notar que a dimensão média da propriedade 

rui*al no Brasil (8o heatares) é quase idSntlca àquela observada nos 

Estados unidos (87 hoctares), país que revela una estrutura fundia * 

fim exemplar. Mo entanto, uma análise d&sses números mostra que a 

variação em t8mo dessas médias é bastante diferente nos dois palse*. 

Tomando-se 50$ das propriedades a partir das menores, verifioa-se qu« 

a nédia das pequenas propriedades nos Estados Unidos @ de 14,2 hecta

res, enquanto no Brasil é de 7,6, com tendSncia a dljninulr ainda mais* 

For outro lado, tomando-se 1$ do total das propriedades a iMurtlr das 

maiores, a média das grandes propriedades é de 1.600 hectares nos gata 

dos Unidos e de 5.400 hectares no Brasil. Esses números evidenoian 

que a identidade da média é simples coincidência, pois a distribuição 

de dados mostra que no Brasil os problemas do minifúndio e do latifún 

dlo coexistem, resultando uma média razoável mas sen qualquer sl#iifl 

oado concreto. 

40.000 - 10/84 
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A estrutura fundiária brasileira condiciona a formaçSo de 

um sistema de ocup&çSo da população rural Incompatível ecwn o desen 

volvioento social e econSmlco que prevalece nas áreas urbanas. De 

um lado, uma legião de p^quenoe proprietários produzindo oom fina

lidades de subsistência e em níveis baixíssimos de produtividade, 

0 de outro, nas áreas de latifúndios, a sltua<;So do propMetário 

da terra como ocwaprador monopolista do trabalho - seja pela JnexijB 

tencia de alternativa de estprSgo na regl&o, seja pela imposslbillda 

de de mobilidade geográfica da mão-de-obra rural - impondo im bai

xo nível de remunerarão ao trabalho. A população rural, que repre

senta mais da metade do «ontingente demográfico brasileiro, na sua 

parcela ocupada «MM atividade» agrícolas era sua maior parte trabalha 

terra alheia. De acSrdo com dados estimados oom base nos Censos de 

1950 e 1960, oSrca dml6,5 milhSes pessoas ocupadas, 3,5 milhões 

sXo trabalhadores assalariados, 2 milhSes parcoiros ou meeiros, 1 

milhão posseiros e apenas 7 mllhSes proprietários que exploram dl • 

retamente suas terras, sendo na grande laaioria minifundiário». 

4 - O SENTIDO B 03 OBJETIVOS DE OMA REFORMA AGRÁRIA BRASILEIRA 

Condicionada por uma realidade sóoio-eoonSmlea sul-generls 

a Reforma Agrária brasileira tem que se ater a duas caz^cteristloas 

básicas* a flexibilidade e o sentido de integração. 

Flexível no sentido de atender as peculiaridades regionais 

que variara enormemente dentro do território nacional} integral na 

concepção de que seja um processo suplementado por medidas d# polí

tica agrícola e harmonizado com o desenvolvimento industrial. 

A necessidade de uma reformulação agrária no Brasil não 

objetiva eliminar excesso de mão-de-obra na área rural, C<MBO ocorre 

em outros países, mas sim elevar a relação produto por habitante 

rural, através de uma mais adequada e socialmente justa distribui -
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çie da propriedade, através de uma capãoItaçSo física e técnica do 

homem, através da Introdução da tecnologia e através de medidas e-

floaaee de assistência à produção, 

A atuacSo do Poder público poderia ser dissociada, em 

grandes linhas, em três ordens de medidas, de aoôrdo com as peou -

liarldades regionaisi nas regiões criticas, onde se impSe uma gra 

dativa extinção do minifúndio e do latifúndio, através da tributa

ção crescente e da desapropriarão das propriedades Inadequadas do 

ponto do vista social ou econômico* nas reglSes economicamente ocu 

padas. Inexistindo tensSes sociais mas predominando lavoura de 

aubalstênala e cujas populaçSes carecem de assistência técnica a-

deauada, através de medidas de política agrícola e de tributação 

diferenciada capaz de oferecer estímulos a produção; e nas reglSes 

ainda em fase de ocupação econômica, a&ravéa de programas do col£ 

Blzaçâo a povoamento de 'áreas pioneiraa. i 

A implantação progressiva de tecnologia na produção agrí

cola ao lado de medidas eficazes de capacitação física e técnica 

do homem do campo, suplementada por assistência técnica, crédito 

rural e organização cooperativista, poderá dar início ao processa 
# •••• 

de transferência de mão-de-obra rural para o setor urbano em nl •# 

veis compatíveis cora o oresolmento da oferta de empregos nos setô 

res secundário e terciário da economia. Ao atingir-se esta fa##, 

estaria o país ingressando em n$go estágio de desenvolvimento ecja 
\ 

nSalco, pelo aumento da produção e produtividade agrícola e pela 
i\ 

expansão do mercado Intezmo. 

5 - RESUMO S SISTmTICA DO Z&%A1UI0 DA TERRA 

A Lei se divide em 4 partes* o TÍtulo I trata das dlsposi^ 

ç9es preliminares, onde são formulados os princípios e definições 

adotados, tragadas normas para acordo* e convênios e para o a]̂ *ov«Ĵ  

tamento do torras pitblioas de ac&rdo com os objetivos da loi; o TÍ-
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tuXo II trata da Reforma Agrária, enimerando os meios a serem usa

dos para facilitar o acesso & propriedade da terra, fixando normas 

para desapropriação por Interesse social e para dlstrllnilçSo de ter 

ras pelo Poder públloo, orlando os órgSon que serão incumbidos de 

exeoutar a Reforma e estabelecendo bases para o zonsamento do país 

# o cadastro dos imóveis, O TÍtulo III cuida da Polítloa de Pesen-

volvlmonto Rural, determinando novos crltérloe e alíquotas para a 

tributa Bo da terra c do rendimento da exploração agrícola, fixando 

normas para colonizarão pública e particular, estabelecendo dlretrl 

ses para uma atuag&o dinâmica do Poder Publico na assistência e piro 

teçlo à economia rural em especial destaque na orlaçSo do INJDA e M 

guiando os regimes de arrendamento rural e paroocia e a situarão 

doo posseiros. Finalmente,no TÍtulo IV, sSo estabelecidas as dispo 

«IçSes gerais e trnn;jitórlas de; lei. Nesta parte sSo tratados as -

suntoR pertinentes a situe^ao jurídico-admlnlstrativa 4os órgSos ex 

tintos, criados ou alterados pela lei, fixadas as condlçSes para e-

nlssSo dos TÍtulos da DÍvid« Agrária, estabelecidas normas especiais 

para os litígios Judiciais entre proprietários e arrenüatárloQ ru

rais, autorizada a correç&o monetária na vende a prestações de lo -

tes de terra em projetos de Reforma ou do eolonlzaySo e a negocia -

çlo de "warrants" nas Bolsas de Valores, orlado vtm Punrlo a ser admi 

nl.strado pelo BNDS pêra financiar projetos de desenvolvimento agro

pecuário ou industrial, estabelecidas bases para Implantação progres 

alva do novo sistema de tributação, além de conter diversos dlsposl 

tlvos tendentes a regulamentarão da lei. 

A sistemática da lei, orientada na conoepgão de que, pia -

nos Isolados de distribuição de terras não são capazes de promover 

qualquer alteração na estrutura agrária brasileira, estabelece duas 

ordens de mádidas a seren adotadas pelo Podar pàblleot de Raforma A 
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grária, limitadas as áreas definidas, como prioritárias, envolven

do desapropriação do propriedades iaaproveitadas ou de conjuntos 

de minifúndios, para relotoajuento da ároa ora laóvels rurais de di-

«ensSes econSiaicas, agrupados em t8mo de uma cooperativa de produ 

QSO e consumo; de Política Agrícola, de ura lado, fixando normas « 

critérios que posalbilltarlto uma dinamização das atividades do Ml 

nistérlo da Agricultura no amparo as etnprSsas r̂ irais através de z&s 

sistência técnica e creditícia, e de outro, pela tributação dlfe -

renoiada de forma a punir o proprietário de terras Inativas c de 

premiar a exploração racional e Intensiva da terra. 

6 - A EXBCUÇKO DO ESTATUTO PA TERRA 
tMM»avaiH«a^at«v [ • • « • • • m i • • — W i i M — — — • • • — min — • a ^ n — • » ii — — r n a w i i ii i i i i i — W ^ « 

Aa primeiras meclldaa tomadas pelo Poder Executivo para cj9 

looai' &3a funcionamento o slstea-a estabelecido na Lei 4 504/64 foram 

consubsfcRnoiados no Decreto n? 55 296 de 24/12/64 que dá poderes 

ao Ministro do Planejamento para, em colaboração oow o Ministro da 

Agricultura, adotar nro-rldonclaa tendentes à regulammnteQão da lei 

e implanta ao dos órfãos criados por ela, e na Portaria de n9 110 

de 28/12/64 do? Ministros do Planejamento e da Asrieuitura, que 

eonstifcue o Grupo de Trabalho encarregado d# cocrúenar e executar 

as tarefas de regulamenta-ao do Estatuto da Terra. 

Por esses atos normativos, até o dia 20 do maio deverão 

estar ooneluídos os r«?giílamentos, resircento, normas, rctin&ü e mo-

dSlos, além do trel najnento do pessoal incumbido da implantação dos 

trabalhos básicos para a execução da lei. 

O asais urgente trab&"ho deverá ser o de zoneamento para 

definir as áreas prioritárias r>ara projetos de Reforma. Agrária, de 

limitando-se assim o campo de ação do IBRA. Já existem alguns pro

jetos em estudo para implantação no Nordeste «n terras que serão 

obtidas independentemente d* desaprépriação de núcloos agrolndus -

triais n& zona açucareira em sistema cooperativista, cujas usinas 

serão abastecidas por unidades agrícolas do tipo familiar. Certa -
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mente esss» planos, InioladoB ainda na faa* da SUPRA após a reTolta 

gão, aerão os primeiros exemplos da aisteraátioa a a$r adotado nas 

áreas onda ser^o efetuadas desapropriaçSes para projetos de Refor 

ma Agrária* De ao3rdo com as primeiras informaySeg divulgada» hav# 

ria possibilidade de oolooaqão de cdrca de 1000 famílias nessas 

terras. ; '\ • 

A regularaentaçSo dos capítulos referentes & ocoperativls-

rco, oolonlzaçBo e extensão rural definirão as normas cie funolona -

mento do INDA, autarquia do Ministério da Asricultui'a, que poderá 

se constituir em importante propulsor do deaen/olvimento rural das 

regl5«8 mais afastadas dos grmides oentros, \ 

As normas relativas ás medidas de Política Agrícola preo_2 

hizadas pelo Estatuto da Terra possibilitarão ima dinamização das 

atividades do Ministério da Agricultura na assistência ao produtor, 

desde o plantio até a comercializaçSo da produção. 

A próxima medida do Poder Executivo na impIanfcaçSo do £s4 

tatuto da Terra deverá ser a ladlca^âo para aprovai5o pelo Senado, 

do Presidente e dos Membros do Conselho Diretor do XfiHA. CertaaB«« 

te nesta ooaslão já se poderá ter algu/aa palavra oiic ai âSbre » 

inicio da execuçSo das tax-eíaa confiadas do IIQA e ao IMA, além 

d* números quo quantifiquem as metas de Reforma Agrária para ce pró 

ximos anos. De qualquer rorma, o empenho do Oovcr-n» revolucionário 

demonstrado nos seus 10 priaexrcs ke&es de atlv.ldaa«e, c& atuar de-

cisivoiEcote. na solução fios mais graves e complexos problemas bracd 

lelros é uftm garantia de que a Rcfonsa Agrária^ como pensavam ai -

guns, deixou d« ser ucis. queetEn de consciência para se tomar em 

kma aspira Ho nacional. 

/ 
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RETORMA ACRlRIA E PRORIEDIDB FAMILIAH 

Um dos aspsctos do Estatuto do Trabalhador Rural qu* 

tem proTooado grande oontroráraia é o qua ae refere à Inatitulçao proprieda 

de familiar tac consagrada na maioria dos países aoonomioamente desanvolvl-

dos. As críticas maia gerais a esse tipo de propriedade agrícola sao as se, 

guintes t 

1 - los países de alta renda per capita m proprieda

de agrícola estão diminuindo em número e aumentando #m área. Portanto, se

ria contra-senso pensar em propriedade familiar em nosso meio. 

2 - A propriedade familiar descambará para uma agri

cultura de sabsiatência, vindo a provocar um estrangulamento no abastecimen 

to dos centros urbanos cuja demanda por alimentos e matérias primas Temoxes, 

oendo em decorrência do aumento da renda per capita da população, do cresci, 

mento demográfico e da industrialização. 

Para um estudo mais objetivo do problema deve-se em 

primeiro lugar proceder a uma definição do conceito de propriedade famili -

ar. 

Propriedade familiar é a propriedade agrícola culti

vada com a utilização da mao de obra disponível na família do proprietário, 

acrescida do aproveitamento eventual de trabalho contratado. Como se o b s ^ 

va, o conceito de propriedade familiar que é definido em termos de força de 

trabalho nao depende da variável área da propriedade, como há quem possa 

crer. Dimensão da propriedade constitui-se num fator dependente que irá -vm 

riar de acordo com uma série de outros fatores, físicos, econômicos e tecno, 

lógicos. 

O Estatuto da Terra nos seu art. 4'» inciso II, ado

ta a seguinte definição para propriedade familiar; 

"... o Imóvel rural que atenda simultaneamente às sĝ  
~. ... - " 

guintes condiçõest 

a - seja direta e pessoalmente explorada pelo agri -

cultor e sua família com eventual ajuda de ter -

ceiroe; 

b - absorva toda a força de trabalho do conjunto fa

miliar ; 

c - garanta-lhe a subsistência, progresso social e e, 

conômioo; 

d - tenha a área fixada em cada caso segundo as cará 

terí sticflB agrícolas regionais e tipos de explora

ção." 
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Como Bê observa, o Bstatuto da Torra nao se afastou 

do oonoeito tóonlco de propriedade familiar. Ao contrário, anrlqueosu-o 

oom um elemento dinâmico consubstanciado na alínea o, da definição, através 

da qual, a propriedade familiar dsre garantir ao agricultor nao só a sub -

sistênoia, como também, progrssso social e econômico. Com tal dispositivo 

pr*tends-Be oferecer ao proprietário a possibilidade de obter um rendimen

to suficiente para melhorar de nível ds vida e para aumentar sua produtivi 

dade através de investimentos na propriedade agrícola. 

üisa vez definido o conceito pode-se entrar na análi, 

se da primeira objeção que sustenta que, nos Estados Xfinidos, a propriedade 

familiar está desaparecendo pois está havendo uma deminuiçao no número s 

um crescimento no tamanho das propriedades agrícolas. A revisão de dados 

estatísticos vem demonstrar qus de fato nao só o tamanho médio das proprie, 

dadas agrícolas está aumentando como o número delas está diminuindo rápida 

mente, pois em 1 96O não havia mais que 50 P#r os&to do número de propris-

dadss^ encontradas no país no ano de 1 930. A interpretação desses nume -

ros, contudo, é que vem sofrendo uma distorção grosseira, pois observado -

rss mal informados cometem o equívoco de pensar que dimensão é o fator bá

sico da definição do conceito de propriedade familiar. A verdade expressa 

por êssss dados, contudo, é que o desenvolvimento tecnológico associado às 

melhores oportunidades de trabalho e investimento fora da agricultura, tmm 

propióiado o aumento da capacidade de trabalho do homem e o crescimento da 

produtividade agrícola. Como oonssquência, um menor número de proprieda -

dss é suficiente para suprir a demanda por produtos agrícolas, enquanto .. 

que, ama família consegue explorar, oom seu próprio trabalho, uma área ca

da vez maior. ])aí a diminuição do número e o aumento do tamanho das pro -

priedades agrícolas. 

O que interessa ressaltar é o confronto entre a pro, 

porção de braços fornecidos pela família do proprietário em relação ao to

tal de mao de obras ocupada na agricultura dos Estados Unidos. Neste sen

tido, Robinson (l) afirma que ao longo dos últimos trinta anos essa propor, 

çao, que é de 75 por cento, tem se mantido rigorosamente constante. 

Um estudo do Departamento de Agricultura dos Esta -

dos Unidos a respeito de mudanças no número de propriedades agrícolas con

clui qus rápidas taxas de avanço tecnológico desde a segunda guerra mundi

al tem sido associadas a um leve aumento da proporção de propriedades fami 

liares no país. (2). O argumento de que a propriedade familiar está dssa-

(1) - Robinson, K.L., Charaoteristlos of U.S. Agricultura. Dept. Of Agri -

cultural Bconomios Cornell Univeraity, 1 $62. 

(2) - Hikolitch, H., Family and Larger than Family Farm. Thair Relativo Po -

sition in American Agricultura. Agrioultural Econosic Report n* 4, 

U S D A, January, 1 962. 
i 
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desaparecendo do melo r u r a l dos Estados unidos em v i r t ude da dlmunulçao do 

número de propriedades ag r í co l a s e do aumento de seu tamanho, é pois oom -

pletamente fa l so e nasoe do equivoco de se d e f i n i r propriedade fami l ia r em 

termos de dimensão, quando sua base i , como f icou e x p l í c i t o acima, força d» 

t r a b a l h o . 

Mf^ 
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SÍNTESE 
MtRCAOO Dl 
estúpidii pnlítifii 

\ ALORIS — Qiiiiiul.i n :,tual Covcrno pòs lini j 
(Ic pcrst*i;iiii.ri(i ao i:i|)ilal t-straORciro c i]v aliirun-

mento ina)ntnilá\fl da iiHcr\cn(,'ãc) ccDiiòmica tio Lstailo nos tlnminiíts 
tlii empresa privada, pensamos ijue novas perspeetivas se ahririani 
im favor do mcreado de eapitais. Mas, üife!i/nu*nte. tal não ocorreu, 
desvanecendo-se rapidamente LIS primeiras esperanças. Ji que o CÍo-
vèmo, para usar uma expressão popular, "entrou de sola" no mer
cado de capitais, provocamlo, através de uma série de medidas, pro
gramadas ou adotadas, uma abrupta transferencia de reeursos tio setor 
pri; ado paia o setor públieo. 

A no\ a legislação do imposto de renda que. no easo da pessoa 
física, trouxe a cobrança simultânea de dois exercícios, IVhJ c 1964. 
a criação do fundo de indenização trabalhista, a expectativa de lan
çamento de CrS 700 hilliões de obrigações do Tesouro e mais 
CrS .̂ 00 bilbòes de Letras do Plano de Habitação Popular, abalaram 
I) mercado de valores de tal forma, que toda a tc^aperação ensaiada 
.ipíjs a Re\o!ução de abril lo^o se desvaneceu. E. a partir do inicio 
de outubro, a situação do njurcado se complicou ainda mais, com 
;Í efetivação da cobrança dos tributos em atraso, inelusi\e os da Pre
vidência Social, sob a ameaça da correção monetária. 

Ü sistema financeiro privado sofreu, nestes últimos dias, subs
tancial perda de liquidez em favor das autoridades monetárias e 
fiscais. Os depósitos bancários experimentaram sensi\e! baixa em 
conseqüência das retiradas para pagamento de impostos e o mesmo 
.jcorreu com a venda precipitada de títulos, proxocando acentuada 
queda nas cotações. 

Hm contraposição a esses aspectos ncuatixos, a no\ a lei de rea
valiação dos ativos fixos das empresas deveria repercutir favoravel
mente no mercado de ações. Muito embora as grandes empresas na

cionais, de um modo ^eral, já \ iessem promo\endo essa rcaxalia-
çâo anualmente, a tci nova estendeu tal obrÍK:iÇão a todas as empre
sas privadas, garantindo a seus acionistas a correção monetária re-
xular de seus investimentos. 

Os primeiros efeitos dessa medida foram de fortalecimento das 
t( Ilações. Mas aí. entra o comportamento do público investidor, 
orientado mais no sentido da especulação do tiue do aspecto renda 
de seus investimentos. 

\ especulação criou uma expectaii\a demasiado otimista em re
lação ao resultado das reavaliações, de modo que, quando se anun
ciaram as primeiras distribuições de ações novas, suriireendentemente, 
a reação do mercado foi de decepção, sem que houvesse qualquer mo
tivo para lai. 

O caso da Companbia Cervejaria llrahma. por exemplo, é típico. 
A lirabma. que possuía um capital de 6 bilhões, em I4f,2. elevou-u 
sucessivamente para CrS 9 bilhões, cm 1963 e para CrS IS bilhões 
em janeiro de 1964. principalmente através da distribuição gratuita 
de novas ações e incorporações de reservas. \ 'em. agora, e anuncia 
uma reavaliação que deve produzir a distribuição de iO ações novas 
por 9 antÍKíis. Além disso, mantém reservas livres, não afetadas, de 
CrS 10 bilhões, depois de haver distribuído quase CrS 12 bilhões 
de dividendos em seu balanço de .40 de junho último, lírcvemente, 
entrarão em funcionamento os jrrajides investimentos feitos pela em
presa no Nordeste, com os favores da Lei da SUDENE. E, no entanto. 
o que acontece? A cotação de suas ações cai de Cr$ 6.300.00 
abaixo de CrS 4.900,00, em pouco mais de 30 dias. 

Como dissemos, parte dessa queda decorre da mencionada po
litica i iscai de ativação na cobrança de imjjostos, mas grande parle é 
resultado puro e sin?ples do comportamento irracional do público inves
tidor. 
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EDITORIAL 
Fiimlincme joi dado ao conhcciiiicmo público o 

projeto de lei do Executivo que dispõe sobre a Re-
joriim Agrária e a Política Agrícola, de cuja elabo
ração se tem notícia desde inícios do Governo Re
volucionário. Na verdade, o texto atual não apresenta 
modificações substanciais em relação àquele inadver-
tidaiiiente divulgado em piubo pelo ex-ministro 
Thompson Filho e que, segundo se disse na ocasião, 
teria sido pretexto para sua demissão. Tal observação 
evidencia a firmeza dos pontos de vista do Governo 
que, tendo debatido ao longo dos ttltiinos 3 meses 
aquele texto, com representantes das classes rurais, 
de partidos políticos e de Goveriiadores de Estado, 
conservou inalteradas as linhas mestras do projeto. 

De pronunciamentos feitos por responsáveis pelo 
projeto pudemos identificar alguns elementos que 
determínarcnn ao Poder Executivo o enfoque do 
problema e os meios para enfrentá-lo da fornia pro
posta no Estatuto da Terra. 

Inicialmente, a constatação de baixa produção e 
baixa produtividade no setor agrícola da economia, 
responsável, em parte, pela alta dos preços dos gêneros 
alimentícios e incapaz de possibilitar aumento de ex
portação de alguns produtos agrícolas e pecuários. 
Em segundo lugar, a comprovação estatística da ina
dequada estrutura fundiária brasileira, cujas defor-
vrações vèm-se acentuando, como é demonstrado pela 
expansão dos viinifimdios e dos latifúndios no 
tíltimo período intercensitário. Finalmente, o reco
nhecimento da existência de injii.niças sociais no 
campo que têm provocado, em determinadas áreaf 
do país, tensões sociais. 

Para etifrentar esses problemas entendeu o Go-
vêrtio ser necessária a aplicação combinada de duas 
ordens de medidas: de Reforma Agrária, de aplicação 
limitada às áreas definidas como prioritárias ou cri
ticas; e de Política Agrícola, para todo o universo 
brasileiro. 

Os iustruinemos básicos de que se valerá o Poder 
Executivo, nos seus mnplos objetivos de atendimento 
aos princípios da justiça social e de aumento de 
produção e da produtividade, serão a tributação pro
gressiva, iT desapropriação por interesse social e a 
colo?iização. 

A ta.xação diferenciada, considerada como instru-
mento básico, depende de emenda constitucional, já 
que atualmeme a competência do imposto territorial 
rural é do Município. Pelo esquema proposto, o 
tributo variará de 0/))6% a 5,1S%, de acordo com 
a aplicação à alíquota base de 0,3% de coeficientes 
progressivos de dimensão c proxi?iiidade aos centros 
de cousnmo; e coeficientes progressivos ou regres
sivos de acordo com condições de exploração social 
e forma técnico-economica de exploração. Os objetivos 
desse critério são os de estiimdar melhorias no apro
veitamento da terra e nas condições de vida doi 
assalariados rurais, e de pujúr os donos de terra 
inativos. 

A desapropriação por interesse social, com paga
mento em títulos indexados, é considerada como ins-
trumento secundário e se limitará aos latifúndios 
improdutivos localiz-ados nas áreas críticas. Os mini
fúndios serão desapropriados com indenização em 

dinheiro. O processo de desapropriação se fará no 
sentido de eliminar iitinifúndios de dimensões antie
conômicas e latifúiidios niiprodutivos, reloteando-se 
a área em unidade do tipo familiar, assegurada ao 
desapropriado a prioridade iia compra das novas 
parcelas. Para possibilitar melhores condições de pro
dução e comercialização dos produtos desses pro
prietários foi prevista a ajuda do Poder Público, 
através da criação de cooperativas. 

Finalmente, são enunciadas diversas providências, 
definidas como de Política Agrícola: asisstência técnica 
e creditícia; produção de sementes e imidas; mecani
zação agrícola; eletrificação rural; criação de repro
dutores e uso de inseininação artificial. .Mtiitas destas 
Titedidas já estão sendo aplicadas pelo Ministério da 
Agricultura, visto que não depeiidenr de lei. A sua 
inclusão no projeto explica-se pelo caráter codificativo 
que caracteriza o Estatuto e, tamhén/, para conotar 
o problema de Reforma Agrária às medidas de Po
lítica Agrícola. 

As criticas ao projeto governamental têm sido 
injustas e incoiisistentes. Injustas quando o comparam 
às medidas qtie o Governo anterior proptignava ou 
quando afirmam que é êle cotifuso e de redação 
incompreensível. Inconsistentes quando consideram a 
taxação insuportável pela atualização do valor fiscal 
das propriedades ou quando não admitem fins e.xtra-
fiscais ao imposto. 

Do ponto de vista político, a decisão de enviar 
o projeto ao Congresso é tida como irreversível. A 
demora r,o encaminliamento das Mensagens é expli
cada pelo desejo do Presidente da República de 
atender ponderações de sua liderança parlamentar e 
de convencer alguns setores udenistas de suas teses. 
Esta líltima providência parece improvável de chegar 
a bom termo, pois a argtimentação usada pelo pre-
side7ite da UDN para atacar a filosofia do projeto 
governamental encobre uma posição antireformista de 
inconveniente revelação. 

Tendo sido vencido no debate com o .Ministro 
do Planejamento resta a êse grupo da UDN wna 
incómoda escolha: apoiar o projeto, cedendo aos 
argumentos e à determinação do Presidente da Re
pública, o que provàveln/eme levaria o Governador 
da Guanabara a dividir o partido; ou, tentar, com 
poucas chances de sucesso, derrubar no Congresso 
o projeto, o que implicaria em sério risco à sua po
sição, de partido do Governo. Enquanto não chega 
a hora desta decisão, resta-lhe o uso de todas as 
artÍTuanhas para deformar ou retardar o envio das 
mensagens ao Congresso. 

Por outro lado, qualquer atitude de recuo do 
Presidente da República para s.nisfazer essas vozes 
isoladas certamente seria mal recebida pelos partidos 
que, nos encontros com o Ministro do Planeja-mento. 
se declararam de acordo com as grandes linhas do 
projeto. 

A opinião pública parece ainda alheia ao debate, 
mas é possível que uma campanha de esclarecimento 
do projeto e dos seus objetivos venha a etnpolgá-ln 
pelo terna, com séria ameaça às posições reacionárias 
intransigentemente defendidas por algtimas facções 
políticas e homens públicos. 
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O ESTATUTO DA TERRA 

Finalmente foi dado ao conhecimento público o projeto 

de lei do Tixecutivo que dJanòe sobre a Peforma Agrária e a ?o$ít^ 

ca Agrícola, de cuja elaboração se tem notícia desde inícloa do Go 

remo Revolucionário. Na verdade, o texto mtuml não apresenta modl 

flcaçapa substanciais aquele inadvertidamente divulgado em Junho 

(v. Jornal do Brasil de 7-6-64) nelo ex-minietro Thompson Pilho e 

que, segundo se disse na ocasião, teria eido a causa pretexto para 

sua demissão. Tal observação evidencia uma firmeza doe pontos de 

vlete do Governo que, tende debatido ao longo dos últimos 3 meses 

aquele texto com representantes dss cleeses r̂ jrais, de partidos po 

líticos e de Governadores de Estado, conservou inalterados as li -

nhãs mestras do projeto, 

De pronunciamentos feitos por responsáveis pelo proj£ 

to pudemos identificar alguns elementos que determinaram ao "Poder 

Executivo o enfoque do problema e os meios para enfrentá-lo da for; 

aa proposta no Estatuto da Terra. 

Inlcilamente, o reconhecimento de que baixa produção 

e baixa produtividade do setor agrícola da economia, responsável 

em parte pela alta dos preçoa dos gêneros alitteatícioe e incapaz 

de possibilitar aumento de exportação «̂e alguns dn alrrurs nrodu -

tos agrícolas e pecuários. Em segundo lugar, a comprovação esta -

tística da inadequada estrutura fundiária brasileira, cujas defor 

mações vem se acentuando como c àemonstrado pela expansão dos mi

nifúndios e dos latifúndios no último período intercenwitárlo. Pi. 

nalmente, a aceitação da existência de Injustiças sociais no cam

po que tem provocado em determinadas áreas do país tensões sociais. 

Para enfrentar esses problemas entendeu o Governo ser 

necessário a aplicação combinada de duas ordens de «nedidas: de Re 

forma Agrária, de aplicação limitada à áreas definidas como prio

ritárias ou críticas; e de Política Agricola, para todo o univergo 

brasileiro. 
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2. 

Os instxiunentoB básicos de que se valerá o Poder Exe

cutivo nos seus amplos objetivos de atendimento aos princípios da 

justiça social e de aumento de produção e da produtividade sei^o a 

tributação progressiva, a desapropriação por interesse social e a 

oolonisação. 

A taxação diferenciada, considereda como Instrumendto 

básico, depende de emenda constitucional, já que atualmente a com

petência do imposto territorial rural é do Município. Pelo esquema 

proposto o tributo variará de 0,036^ a 5,18#, de acordo COE a aplt 

cação ã alíquota base de 0,3''» de coeficientes progressivos (̂e di

mensão e proximidade aos centros de consumo, e coeficientes progrejs 

sivos ou regressivos de acordo com condições de exploração social 

e forma técnico-económica de exploração. O objetivo desse critério 

é de estimular o melhor aproveitaucnto da terra e as condições de 

vida dos assalariados rurais e de punir os proprietários inprodut^ 

vos. 

A deaapropriação por interesse social eznpagamento em 

títulos indexados, considerado instrumento secundário, se limitará 

aos latifúndios improdutivos localizados nas áreas críticas. Os ml 

nifúndios serão desapropriados com indenização em dinheiro. O pro

cesso de desapropriação se fará no sentido de eliminar i/iinifúndios 

de dimensão econômica e latifúndios imDrodutivoB, reloteando-se a 

área em unidades do tipo familiar assegurado ao desapropriado a prl 

meira prioridade na compra de novas parcelas. Para possibilitar me 

Ihores condições de produção e de comercialização dos produtos dês 

ses proprietários é se nrevê a ajuda do Poder Publico através da 

criação de cooperativas. 

A colonização será o instrumento de ação para explora 

çào de novas áreas e para o aproveitamento de terras núblioas. Sao 

fixados ainda, dispositivos de disciplinamento às atividades d* o^ 

Ionização particular. 
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Finalmente, são enunciadas diversas providências, defi 

nidas como de Política Agrícola: assistência técnica e creditícia» 

produção de sementes e judas; mecanização agrícola; eletrificação 

rural; criação de reprodutores e uso de inserãinação artificial. 

Muitos destas medidas já t stão sendo aplicadas pelo Ministério da 

Agrlc Itura, vi-to que não dependem de lei. A SUÍ) colocação no 

projeto foi explicada pelo caráter codificativo que caracteriza 

qualquer Sgtatuto e também para conotar o problema de "eforma A-

grária às medidas de Política Agrícola. 

As críticas ao projeto governamental tem sido injustas 

e Inconsistentes, Injustas quando o comparai)! àa medidas que o Go 

verno anterior propugnava ou tuamdo afirmam que é confuso ou de 

redação incompreensível. Inconsistente quando consideram a taxa

ção elevada pela atualização do valor das propriedades ou quando ac.o 

não admitem fins oxtrafiscais do imposto» V ' 

Po ponto ("e vista político, a opção do Presidente da 

Republica afi^ura-se irreversível, A demora do Executivo em ateg . 

der ponderações da liderança parlamentar.e de convencer alguns s^ 

tores udenistas. Esta última providencia parece impossível de 

ser conseguida, pois a argumentação usada pelo presidente do par- \ 

tido para atacar a filosofia do projeto governamciital deixa clara ' 

uma posição antirefonnista, que não pode ser defendida de ff ente. 

*endo sido vencido no debate com o Ministro do Planejamento resta 

ao partido uma difícil alternativaq apoiar o projeto, cedendo aos 

argumento» e a determinação do Presidente da República, o que ine 

vitàvelnente levaria o Governador da Guanabara a dividir o parti

do; ou, tentar, com poucas chances de sucesso, derrubar no Con

gresso o projeto, o que sipTiificaria em serio risco de sua posi-

çao de partido do Troverno. Enquanto nao chega a hora da escolha, 

são ussdas todas as rtimanhas para retardar ou impedir o envio 

da mensagem do Executivo. 

"-ç/í'- A. \ 
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A opinião pública parece ainda alheia ao debate, mas 1 

possível oué uma campanha de esclarecimento do projeto e dos geus 

objetivos venha a empolgar o tema, cora seria ameaça às posições 

reacionárias Intransigentemente defendidas» 
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POLITICA ASRICOLA, COMPLEMENTO DE EEPOEm AGRÁRIA 

Se a Reforma Agrária tem por objetivo melhor distri

buir a terra, modificando-lhe o regime de posse e uso, possivel

mente perturbadores de uma justa repartição dos bens rurais, a -

política agrícèla tem por finalidade amparar a propriedade ru -

ral, dando-lhe meios de preencher a função social,gue a sociedade 

contemporânea lhe atribui. Através da Política Agricola orientam-

se as atividade agro-pecuárias, a fim de que tenham pleno rendi -

mento, ficando assim o desenvolvimento rural em perfeitas sinto -

nia com o processo de industrialização do país. Isoladamente, as 

providências de simples reforma agrária ficariam incompletas, uma 

vez que só a Política Agrícola é que dinamiza a riqueza rural, em 

benefício da coletividade. Política de desenvolvimento rural é, 

portanto, de aplicação imediatamente consequente as providências 

de reforma agrária, Numa ampla síntese pode-se dizer que a reforma 

agrária visa ao bem imediato do trabalhador rural, elevando-lhe o 

nível de vida; ao passo que a política agrícola tem por objetivo 

imediato o bem estar social, em toda a sua amplitude de concepção. 



3^,C)c3^>PV4,f,5h 

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 

PORQUE BEFOEMA AGRXRIA ? 

/ 
A atual estrutura agraria; A posse de grandes áreas de terra im

produtiva é g]î %ítgaMy#e estimulada pe 

la atual legislação brasileira. O direito de propriedade, impor

tante base do sistema democrático, e que por isso mesmo deve ser 

cuidadosamente preservado parq ser legítimo tem como contrapeso, 

em se tratando de Propriedade rural, o dever de fazer a terra pro

duzir. Infelizmente, porém, temos insistido em conservar o di -

reito de propriedade absoluto, como no direito romano, permitin

do não apenas o uso, mas até o abuso da coisa possuída. 

A evolução do direito de propriedade sobrepondo o in 

teresse social ao direito pessoal, apesar de registrada no arti

go 147 da Constituição, tem sido até hoje ignorada. A Lei não cui 

dou da regulamentação daquele artigo, que fica completamente es

quecido, como se o § 16 do Art. 141 fosse tudo quanto os consti

tuintes tinham a dézer sobre a propriedade. 

A essa força incontrastável do proprietário, que o 

toma onipotente em seus domínios, vem juntar-se outro fator a -

estimular a posse da terra improdutiva: a ausência de impostos -

sobre a terra. 

É uma grande injustiça a afirmação que ouvimos cons

tantemente, de que "o fazendeiro não paga impostos". 

No confisco cambial, no eterno tabelamento dos "gene 
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roe de primeira necessidade" (Leia-se "Produtos da 

lavoura"), no preço sempre em elevação dos produtos industriais 

que consome, nas dificuldades de transporte e de comercializa

ção, paga o fazendeiro "impostos" de verdadeiro herói. 

O grande mal, o que mantém a péssima estrutura agra

ria que impede o aumento da produtividade, é o fato de que o "do 

no da terra", o mero dono de terra que não se confunde com o fa

zendeiro não paga impostos. , 

Enquanto o primeiro luta contra todas as adversida

des para produzir e, ano após ano, vê o resultado de seu traba

lho fugir-lhe por entre os dedos, o segundo, sem qualquer traba 

lho, impedindo a produção e retendo a terra afastada de sua ver 

dadeira função social, vai enriquecendo à custa do trabalho a -

Iheio. Basta verificar que o valor de um alqueire de terra, em 

Campinas ou no Norte do Paraná, teve seu valor multiplicado por 

150 entre 1950 e 1960, enquanto o valor do dólar, no mesmo pe -

riodo, era multiplicado por 66, para ver o quanto a valorização 

da terra foi maior que a desvalorização do cruzeiro;^. 

Essa situação previlegiada a coberto do peso fiscal 

estimula a conservação puramente especulativa da terra, impedin 

do a produção. 

Um dos pontos fundamentais da Reforma Agrária é,ju8 

tamente, a correção dessa anomalia, cobraddo menos impostos do 

fazendeiro e mais do "dono de terra". 
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Ao lado desses fatores que estimulam, em todo o país, 

a retenção de terras inaproveitáveis, temos dois fatores a exigir 

a Reforma Agrária. 

Primeiro, como fator de ordem geral, a premente neces 

sidade de maior produção r; enquanto a estrutura agrária impede o 

aumanto, tanto da produção como da produtividade. 

Em segundo lugar, em certas regiões, como algumas XK-

areas do Nordeste, da Zona da Mata em Minas, de São Paulo e Esta

do do Rio, e do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, existe forte 

pressão demográfica sobre a terra, gerando focos de insatisfação 

social. 

Esses três fatores conjugados, de um lado a péssima 

estrutura social e de outro a necessidade de produção e a pres

são sobre a terra, estão a exigir uma real, demográfica e não dje 

magógica Reforma Agrária. 
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Tributação 

A principal alteração proposta, para o que se tor

na necessária emenda constitucional, é o de transferir a compe 

tência do imposto territorial do Município para a União. Tal 

providência se impõe para que o Poder Publico possa, através , 

de tributação, atuar no sentido de estimular o melhor uso da 

terra. Este imposto é atualmente cobrado sem qualquer unifor

midade de critério ou de alíquota, sendo sua produtividade bai 

zíssima face a inoperância dos aparelhos arrecadadores da mai^ 

ria dos municípios brasileiros. 

é importante salientar que a emenda constitucional 

poposta transfere para a União apenas a fixação, # o lançamen

to e a arrecadação do imposto, ficando mantida a destinação do 

produto ao Município. Este fato é suficiente para invalidar os 

argumentos daqueles que afirmam que um dos objetivos da Refor

ma é o da União buscar nos proprietários rurais recursos finaa 

ceiros. 

O critério adotado para conferir ao Imposto Terri

torial Rural um sentido de instrumento de Reforma Agrária e de 

Política Agrícola foi o da taxação diferenciada. Nada mais jus 

to, do ponto de vista social, e correto, do ponto de vista ec^ 

nomico, que estabelecer uma gradação deste tributo em função das 

condições de posse e de uso da terra. Por este critério, os que 

não a trabalham serão taxados de forma diferente J(;cw^^ n*^ 
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O montante do Imposto a ser pago será determinado pela 

alíquota básica de 0,3^ sobre o valor da propriedade. Hoje, esse 

imposto, fixado por cada Município, yarisTVÍe ̂ ^^ a 4,5^. Portanto, 

propôs-se uma forte redução na alíquota. No entanto, a lei procura 

disciplinar a declaração do valor da propriedade, pois atualmente 

é comum a prática de se atribuir um valor sem qualquer sentido com 

a realidade. Por incrível que pareça há algumas pessoas que conba-

tem o Estatuto da Terra porque ele propugna a atualização dos valo 

res das propriedades rurais. É justo então, pergunto eu, que sendo 

todos os demais tributos lançados em função de valores atuais, co

mo e, o caso dos Impostos de Renda, Consumo, Vendas e Consignações 

etc, se dê ao proprietário rural o previléglo de ter seu imposto 

lançado sobre valores de 10 anos atrás? 

A aplicação dos índices de propgressividade e regressi 

vidade faz variar a alíquota entre o,036# ma melhor hipótese e ... 

5,184# nas piores condições. Esses valores, evidentemente represen 

tam extremos que nunca poderão ser atingidos e servem apenas para 

mostrar a amplitude da diferenciação do imposto. 

Atribui-se também uma gradação no tempo para a aplica

ção do tributo. Assim no is ano de vigência da lei o acréscimo em 

cruzeiros decorrente da alteração no critério será cobrada com re

dução de 2/3; no 22 ano com redução de 1/2; e no 3- ano com redu -

ção de 1/3. /Metàft» o movo critério só será integralmente válido no 

41 ano, daiido oportunidade ao proprietário de dar melhor destina -

ção a 8 suas terras. 
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TITUIiOS 

"Ê este um dos mais incompreendidos aspectos do Esta

tuto da Terra. A sua adoção deve ser explicada mais em razão da 

justiça social e da política financeira do que sobre a Reforma A 

grária prórpiamente. 

IXXSXXiaBaiS inicialmente deve ser enfatizado que a 

desapropriação não será o instrumento básico para promover a al

teração da estrutura fundiária brasileira, O imposto territorial 

rural, dentro do sistema proposto de aplicação diferenciada, a tu 

ara automaticamente nesse sentido, colocando os que possuem terras 

passíveis de aproveitamento econômico ams que as mantém improdu

tivas (na maioria dos casos por razões especulativas) nn seguin

te dilema: vender a terra; produzir; ou pagar um tributo razoa -

vel e crescente. 

Mesmo assim, em casos especiais, será necessário pro 

mover-se desapropriações, em áreas onde ha exiguidade de terras 

disponíveis para a agriuultura e onde ha tensão sobre a posse da 

terra. Pode-se exemplificar claramente essa ideia, no caso de uma 

região onde existem minifúndios com insuficiente produtividade e 

latifúndios /ènteirEunente improdutivos. O que se recomenda é d_e 

sapropriar os minifúndios e o latifúndio e parcelar en áreas ca

pazes de possibilitar a produção em bases econômicas (asseguraa-

do-se ao desapropriado a primeira preferência na recompra das no 

vas áreas). 
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O pagamento das indenizações em dinheiro implicaria 

inevitavelmente em emissão de papel moeda. Acredito já estar \iem 

tfifundlda na opinião publica o conceito de qne a emissão de pe-

pel moeda representa um imposto disfarçado que atinge - pela ai 

ta geral dos preços - indiscrinadamente toda a população. De ou 

tro lado, esta bem claro na emeda constitucional proposta, que 

a desapropriação nesses termos só recairá sobre propriedades ru 

rais cuja forma de exploração contraria o preceito constitucio

nal do uso condicionado ao bem-estar social. Portanto, o finan

ciamento das desapropriaçãoes foi colocado na seguinte alterna

tiva: limitada aqueles que vinham se valendo do direito da prop 

priedade sem observância do preceito constitucional do seu uso 

ou a toda população? Parece-me evidente a preferencia pela 1* 

hipótese. 

!É importante notar que se mencionna financiamento 

e não custeio de uma parte da Reforma. Os desapropriados finan 

ciarão, através da tomada compulsória de titulos^ uma parcela 

dos recursos necessários para a Reforma Agraria. A identifica

ção do pagamento em titules com a ideia de confisco, tão enfa

tizada no governo passado, falece compàetamente com a atribuição 

de correção monetária aos valores dos titules. A opção adotada 

se restringe assim ao problema do financiamento e foge inteira

mente ao sentido de confisco que alguns querem lhe dar. 

Vale ainda salientar que a possibilidade de financia 

mentos de organismos internacionais apresenta-se bastante favo

rável. No entanto, estes organismos não concedem empréstimos para 

fine de desapropriação, entendendo que o mínimo que se deve exi-
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g i r do país beneficiado é o financiamento com recursos próppios 

para a desapropriação das áreas necessár ias para a Reforma Agra 

r i a . 

Cuidou-se também, em relação aos t i t u l e s , de garan

t i r - l h e s uma procura no mercado de valores através de sua a c e i 

tação como meio de pagamento de até 509S do imposto t e r r i t o r i a l 

r u r a l e como pagamento do preço de t e r r a s públ icas . 

Snalmente fo i previs ta a i n s t i t u i ç ã o do Fundo Agro

i n d ú s t r i a ! de Reconversão, que p o s s i b i l i t a r á aos p ropr i e t á r ios 

de imóveis desapropriados o reinvestimento em empreendimentos de 

in te resse para o desenvolvimento do P a í s . 


